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PODER JUDICIÁRIO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS

Procuradoria-Geral de Justiça
EXTRATO

Processo: 2019.000428.
Espécie 13º Termo Aditivo ao Convênio nº 002/2016 – MP/PGJ/PROVITA.
Objeto: Prorrogação da vigência do Convênio n.º 002/2016-
MP/PGJ/PROVITA, cujo objeto é a operacionalização, no Estado do 
Amazonas, do Programa de Proteção a Vítimas e Testemunhas Ameaçadas 
– PROVITA/AM, nos termos da Lei n.º 9.807/99 e legislações correlatas.
Valor: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).
Dotação Orçamentária: Unidade Gestora: Procuradoria-Geral de Justiça; 
Unidade Orçamentária: 03101 – Procuradoria-Geral de Justiça; Programa 
de Trabalho: 03.091.3234.2537.0001 – Amparo e Proteção a Vítimas e 
Testemunhas do Amazonas; Fonte: 0100 – Recursos Ordinários; Natureza 
da Despesa: 33504199 – Diversas Contribuições, tendo sido emitida, pela 
CONCEDENTE, em 31/01/2019, a Nota de Empenho n.º 2019NE00169, no 
valor total de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).
Vigência: 2 (dois) meses, compreendendo o período de 1º de fevereiro a 31 
de março de 2019.
CONCEDENTE: Ministério Público do Estado do Amazonas/ Procuradoria-
Geral de Justiça.
CONVENENTE: Fundação Des. Paulo dos Anjos Feitoza
Signatários: Exma. Sra. Leda Mara Nascimento Albuquerque (Procuradora-
Geral de Justiça do Estado do Amazonas) e Sr. Luis Carlos da Silva Braga 
(Diretor de Operações da Fundação Des. Paulo dos Anjos Feitoza).
Data: 31.01.2019.
 

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE 
Procuradora-Geral de Justiça do Estado do Amazonas

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Procuradoria-Geral de Justiça

EXTRATO
��

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Procuradoria-Geral de Justiça

EXTRATO
��Processo: 2018.000899.

Espécie: Contrato Administrativo n.º 009/2019-MP/PGJ.
Licitação: Pregão Eletrônico n.º 4.045/2018 - CPL/MP/PGJ.
Objeto: Aquisição de mobiliários em geral (móveis e eletrodomésticos), com 
garantia e assistência técnica, para guarnecer a sede das Promotorias de 
Justiça de Parintins/AM.
Valor: R$ 71.640,00.
Dotação Orçamentária: Unidade Gestora: 03101 - Procuradoria Geral de 
Justiça; Unidade Orçamentária: 03101 - Procuradoria Geral de Justiça; 
Programa de Trabalho: 03.091.3234.2536.0001 – Aparelhamento das 
Unidades Administrativas e Operacionais; Fonte: 0100 – Recursos 
Ordinários; Natureza da Despesa: 44905242 – Mobiliário em Geral, tendo 
sido emitida, pela CONTRATANTE, em 15/02/2019, a Nota de Empenho n.º 
2019NE00231, no valor global de R$ 71.640,00.
Vigência: 12 (doze) meses, a contar da assinatura, compreendendo o 
período de 22 de março de 2019 a 22 de março de 2020. 
Contratante: Ministério Público do Estado do Amazonas / Procuradoria-
Geral de Justiça.

Assuntos Administrativos
Subprocurador-Geral de Justiça para 

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA
 

Data: 22.03.2019.

Signatários: Exmo. Sr. Mauro Roberto Veras Bezerra (Subprocurador-
Geral de Justiça para Assuntos Administrativos) e Sr. Luiz Issami Ishikawa 
(Representante Legal da CONTRATADA).

Contratada: Horizonte Móveis de Escritório EIRELI.

Objeto: Disciplinar a cessão de servidor (es) pertencente(s) ao Quadro de 
Pessoal do CEDENTE, que serão designados exclusivamente para 
desempenhar suas funções nas Promotorias de Justiça do CESSIONÁRIO 
instaladas na comarca a que pertencer o município.

Espécie: Termo de Cessão de Servidor n.º 013/2019- MP/PGJ.
Processo: 2019.000800.

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos
MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA

Data: 17.05.2019.

Signatários: Exmo. Sr. Dr. Mauro Roberto Veras Bezerra (Subprocurador-
Geral de Justiça para Assuntos Administrativos) e o Exmo. Sr. Otaniel Lyra 
de Oliveira (Prefeito Municipal de Canutama/AM).

Cessionário: Ministério Público do Estado do Amazonas, por intermédio da 
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas.

Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/1993, pela Lei Complementar 
Federal nº 101/2000, pela Lei 011/1993 (Lei Orgânica do Ministério Público do 
Estado do Amazonas), Lei nº 1762/86 e alterações (Estatuto dos Servidores 
Públicos do Estado do Amazonas), Lei n.º 3.960/2013 (Regula o Regime 
Disciplinar e o Processo Administrativo Disciplinar para os servidores 
administrativos da PGJ/AM) e demais legislações municipais aplicáveis ao 
objeto do termo.

Cedente: Prefeitura Municipal de Canutama/AM.

Vigência: 12 (doze) meses, compreendendo o período de 18 de maio de 
2019 a 17 de maio de 2020.

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos
MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA

Data: 07.05.2019.

Signatários: Exmo. Sr. Dr. Mauro Roberto Veras Bezerra (Subprocurador-
Geral de Justiça para Assuntos Administrativos) e o Exmo. Sr. Simão Peixoto 
Lima (Prefeito Municipal de Borba/AM).

Cessionário: Ministério Público do Estado do Amazonas, por intermédio da 
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas.

Cedente: Prefeitura Municipal de Borba/AM.

Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/1993, pela Lei Complementar 
Federal nº 101/2000, pela Lei 011/1993 (Lei Orgânica do Ministério Público do 
Estado do Amazonas), Lei nº 1762/86 e alterações (Estatuto dos Servidores 
Públicos do Estado do Amazonas), Lei n.º 3.960/2013 (Regula o Regime 
Disciplinar e o Processo Administrativo Disciplinar para os servidores 
administrativos da PGJ/AM) e demais legislações municipais aplicáveis ao 
objeto do termo.

Objeto: Disciplinar a cessão de servidor (es) pertencente(s) ao Quadro de 
Pessoal do CEDENTE, que serão designados exclusivamente para 
desempenhar suas funções nas Promotorias de Justiça do CESSIONÁRIO 
instaladas na comarca a que pertencer o município.

Espécie: Termo de Cessão de Servidor n.º 012/2019- MP/PGJ.
Processo: 2018.014461.

Vigência: 12 (doze) meses, compreendendo o período de 7 de maio de 2019 
a 6 de maio de 2020.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Procuradoria-Geral de Justiça

EXTRATO
��
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MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA

Assuntos Administrativos
Subprocurador-Geral de Justiça para 

Processo: 2019.000748.
Espécie: 2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n.º 010/2017-MP/PGJ.
Licitação: Pregão Presencial n.º 5.003/2017-CPL/MP/PGJ.
Objeto: Prorrogação, por 12 (doze) meses, da vigência, bem como 
aditamento e repactuação de valor do Contrato Administrativo n.º 007/2017 – 
MP/PGJ, firmado entre as partes em 22 de março de 2017, nos termos 
previstos em sua Cláusula décima quarta, décima quinta e décima sétima, e 
de acordo com o art. 57, II, c/c o art. 65, I, da Lei n.º 8.666/1993.
Valor: R$ 343.669,44.
Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 03101 – Procuradoria-
Geral de Justiça; Programa de Trabalho: 03.122.0001.2001.0001 – 
Administração da Unidade; Fonte: 0100 – Recursos Ordinários; Natureza da 
Despesa: 33903917 – Manutenção e Conservação de Maquinas e 
Equipamentos, tendo sido emitida, pela CONTRATANTE, em 09/05/2019, a 
Nota de Empenho n.º 2019NE00625, no valor global de R$ 220.521,23, 
referente ao exercício de 2019.
Vigência: 12 (doze) meses, compreendendo o período de 10 de maio de 
2019 a 09 de maio de 2020.
Contratante: Ministério Público do Estado do Amazonas/Procuradoria-Geral 
de Justiça.
Contratada: G Refrigeração Comércio e Serviços de Refrigeração Ltda – 
ME.
Signatários: Exmo. Sr. Mauro Roberto Veras Bezerra (Subprocurador-Geral 
de Justiça para Assuntos Administrativos) e Sr. Luiz Gonzaga Aquino de 
Oliveira (Representante Legal da Contratada).
Data: 09.05.2019.
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Procuradoria-Geral de Justiça

EXTRATO
��

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Procuradoria-Geral de Justiça

EXTRATO
��

Dotação Orçamentária: Unidade Gestora: 03101 - Procuradoria Geral de 
Justiça; Unidade Orçamentária: 03701 – Fundo de Apoio do Ministério 
Público do Estado do Amazonas; Programa de Trabalho: 
03.091.3234.2536.0001 – Aparelhamento das Unidades Administrativas e 
Operacionais; Fonte: 0485 – Outras Fonte; Natureza da Despesa: 
44905235 – Equipamentos de Processamento de Dados, tendo sido 
emitida, pela CONTRATANTE, em 07/05/2019, a Nota de Empenho n.º 
2019NE00615, no valor global de R$ 46.865,00.

Espécie: Contrato Administrativo n.º 015/2019-MP/PGJ.
Processo: 2019.002158.

Licitação: Ata de Registro de Preços n.º 023/2018 – CPL/MP/PGJ, 
decorrente do Pregão Eletrônico n.º 4.002/2018-CPL/MP/PGJ - SRP.
Objeto: Aquisição de equipamentos de informática (35 impressoras 
multifuncionais laser monocromáticas).

Signatários: Exmo. Sr. Mauro Roberto Veras Bezerra (Subprocurador-
Geral de Justiça para Assuntos Administrativos) e Sr. Fausto Queirós de 
Sá (Representante Legal da Contratada).
Data: 09.05.2019.

Contratada: SAESA do Brasil Ltda.

Subprocurador-Geral de Justiça para 

Prazo de Execução: 30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento da 
Autorização de Fornecimento de Materiais/Serviços.

Contratante: Ministério Público do Estado do Amazonas / Procuradoria-
Geral de Justiça.

Vigência: 12 (doze) meses, a contar da assinatura, compreendendo o 
período de 09 de maio de 2019 a 09 de maio de 2020. 

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA

Assuntos Administrativos

Valor: R$ 46.865,00.

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Procuradoria-Geral de Justiça

EXTRATO
��

Licitação: Pregão Presencial n.º 5.002/2019-CPL/MP/PGJ.
Objeto: Prorrogação do prazo de execução, bem como o aditamento e a 
supressão de valor do Contrato Administrativo n.º 004/2019 – MP/PGJ, em 
razão de acréscimo e supressão de serviços, nos termos do art. 57, I e III c/c o 
art. 65 I, “a” e “b”, ambos da Lei n.º 8.666/1993.

Processo: 2019.007115.
Espécie: 1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n.º 004/2019-MP/PGJ.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Procuradoria-Geral de Justiça

EXTRATO
��

Signatários: Exmo. Sr. Mauro Roberto Veras Bezerra (Subprocurador-Geral 
de Justiça para Assuntos Administrativos) e Sr. Elesbão Ramos Acris 
(Representante Legal da Contratada).
Data da Assinatura: 20.05.2019.

Dotação Orçamentária: Unidade Gestora: 003101 – Procuradoria-Geral de 
Justiça; Unidade Orçamentária: 003101 – Procuradoria-Geral de Justiça; 
Programa de Trabalho: 03.091.3234.1208.0001 – Reforma e Ampliação de 
Unidades Administrativas e Operacionais; Fonte: 0100 – Recursos 
Ordinários; Natureza da Despesa: 44905193 – Reformas, Benfeitorias ou 
Melhoria, tendo sido emitida, pela CONTRATANTE, em 13/05/2019, a Nota 
de Empenho n.º 2019NE00630, no valor global de R$ 37.688,06.
Contratante: Ministério Público do Estado do Amazonas / Procuradoria-
Geral de Justiça.
Contratada: E M Neves Distribuidora EIRELI.

Valor: R$ 37.688,06.

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Procuradoria-Geral de Justiça

EXTRATO
��

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA
Subprocurador-Geral de Justiça para 

 

Assuntos Administrativos

Dotação Orçamentária: Unidade Gestora: 003101 – Procuradoria-Geral de 
Justiça; Unidade Orçamentária: 003101 – Procuradoria-Geral de Justiça; 
Programa de Trabalho: 03.091.3234.1208.0001 – Reforma e Ampliação de 
Unidades Administrativas e Operacionais; Fonte: 0100 – Recursos 
Ordinários; Natureza da Despesa: 33903916 – Manutenção e Conservação 
de Bens Imóveis, tendo sido emitida, pela CONTRATANTE, em 13/05/2019, a 
Nota de Empenho n.º 2019NE00631, no valor global de R$ 7.172,30.

Contratada: Millenium Empreendimentos Ltda.

Contratante: Ministério Público do Estado do Amazonas / Procuradoria-
Geral de Justiça.

Licitação: Aditamento e supressão de valor, visando ao acréscimo e 
supressão de serviços, bem como a prorrogação de prazo de execução do 
Contrato Administrativo n.º 001/2019 – MP/PGJ, nos termos do art. 57, I e IV 
c/c o art. 65 I, “a” e “b”, ambos da Lei n.º 8.666/1993.

Signatários: Exmo. Sr. Mauro Roberto Veras Bezerra (Subprocurador-Geral 
de Justiça para Assuntos Administrativos) e Sr. Marcos André Sales Bezerra 
(Representante Legal da Contratada).
Data da Assinatura: 20.05.2019.

Processo: 2019.007964.

Valor: R$ 7.172,30.

Espécie: 1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n.º 001/2019-MP/PGJ.

Espécie: 2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n.º 011/2017-MP/PGJ.

Vigência: 12 (doze) meses, compreendendo o período de 26 de maio de 
2019 a 26 de maio de 2020.
Contratante: Ministério Público do Estado do Amazonas/Procuradoria-Geral 
de Justiça.

Licitação: Pregão Presencial n.º 5.002/2017-CPL/MP/PGJ.

Processo: 2019.000816.

Dotação Orçamentária: Unidade Gestora: 03101 – Procuradoria Geral de 
Justiça; Unidade Orçamentária: 03101 – Procuradoria Geral de Justiça; 
Programa de Trabalho: 03.122.0001.2001.0001 – Administração da Unidade; 
Fonte: 0100 – Recursos Ordinários; Natureza da Despesa: 33903917 – 
Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos, tendo sido 
emitida, pela CONTRATANTE, em 14/05/2019, a Nota de Empenho n.º 
2019NE00632, no valor de R$ 42.183,58, para o exercício de 2019.

Valor estimado: R$ 60.900,00.

Objeto: Prorrogação, por 12 (doze) meses, da vigência do Contrato 
Administrativo n.º 011/2017 – MP/PGJ, firmado entre as partes em 26 de maio 
de 2017, nos termos previstos em sua Cláusula Vigésima – Da Vigência e de 
acordo com o art. 57, II, da Lei n.º 8.666/93.

Assuntos Administrativos

Signatários: Exmo. Sr. Mauro Roberto Veras Bezerra (Subprocurador-Geral 
de Justiça para Assuntos Administrativos) e Sr. Francisco Waldenir Alves 
Júnior (Representante Legal da Contratada).
Data: 22.05.2019.

Contratada: Francisco W. A. Junior Engenharia Ambiental – ME (CONEAMB 
– Consultoria em Engenharia Ambiental).

Subprocurador-Geral de Justiça para 
MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA
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Carauari (AM), 03 de junho de 2019.
IVANETE DA CRUZ GOMES CHAVES

Presidente da Comissão Municipal de Licitação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2019 - SRP

Tipo: Menor preço por item

Objeto: Aquisição de equipamentos de processamento de dados, veículos 
diversos, mobiliário em geral, máquinas, aparelhos e equipamentos médico-
odontológico, laboratorial e hospitalar, bem como de máquinas, 
equipamentos e utensílios diversos conforme recursos da emenda 
parlamentar proveniente do Ministério da Saúde, através do sistema de 
registro de preço.

Data da abertura dos envelopes:13 de junho de 2019. Hora 09:00.
Regência legal: Lei n° 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93, e suas alterações 
posteriores.
Informações: O edital bem como seus anexos poderão ser retirados na Sala 
de Reunião da CML localizada na Rua Floriano Peixoto, s/n – Centro, 
Carauari/AM. Cep. 69.500-000, no horário das 8h às 12h, de segunda-feira a 
sexta-feira, podendo ser retirados mediante o pagamento da taxa de R$ 50,00 
(cinquenta reais).

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAUARI
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Carauari, através da Comissão Municipal de Licitação, torna 
público que fará realizar sessão para abertura de envelopes do seguinte 
certame:

Horário de
Atendimento ao público

De 8h às 13h
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FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO
ESTADO DO AMAZONAS – CONSELHO DIRETOR

29.05.2019 – Decisão n° 162/2019 – I APROVAR as quotas de bolsas, na 
modalidade Iniciação Científica Tecnológica – ICT, a serem outorgadas às 
Instituições de Ensino e/ou Pesquisa do Amazonas, no âmbito do Programa 
de Apoio à Iniciação Científica do Amazonas – PAIC-AM, bem como a 
concessão do Auxílio-Pesquisa correspondente, conforme Anexo Único desta 
Decisão; II CONDICIONAR a implementação do benefício à apresentação 
dos documentos necessários, nas condições e prazos estabelecidos pela 
FAPEAM.

Obs.: Deliberações divulgadas na íntegra no site da FAPEAM.
PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DIRETOR DA FAPEAM, em Manaus, 30 de 
maio 2019.

Márcia Perales Mendes Silva 
Diretora-Presidente.

INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS 
– IPAAM

PORTARIA/IPAAM/P/Nº 079/2019 

O Diretor-Presente do IPAAM, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Delegada nº 102/2007. RESOLVE 
autorizar a publicação dos afastamentos dos servidores do 
IPAAM, mês ABRIL/19, conforme abaixo:
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PRODAM S.A.

RESULTADO DE JULGAMENTO - Pregão Eletrônico Nº 
03/2019

A PRODAM S/A, torna público o RESULTADO DE JULGAMENTO do Pregão 
Eletrônico Nº 03/2019, cujo objeto é Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de natureza continuada de manutenção preventiva e 
corretiva de aparelhos de ar-condicionado, conforme a seguir: 
BITTENCOURT E DIAS LTDA ME vencedora do certame no valor total de R$ 
140.000,00 (cento e quarenta mil reais). 

Manaus, 30 de maio de 2019.

João Guilherme de Moraes Silva
Diretor-Presidente
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SOCIEDADE DE PEDIATRIA CLINICA DO AMAZONAS 
S/S LTDA - COOAP

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

A Presidente da Sociedade de Pediatria Clinica do Amazonas S/S LTDA - 
COOAP, CNPJ nº 04.614.569/0001-06, no uso de suas atribuições, faz a 
convocação da Assembleia Geral Extraordinária aos seus médicos sócios, 
a ser realizada no dia 13 de junho de 2019, quinta-feira, no auditório do 
ICAM sito à Av. Codajás S/Nº – bairro Cachoeirinha, CEP 69065-130, na 
cidade de Manaus – Amazonas, sendo às 18:30h, com 2/3 dos Sócios em 1ª 
chamada, às 19:00h, com metade mais um dos Sócios em 2ª chamada, e, às 
19:30h, com número mínimo de dez Sócios em 3ª chamada, para deliberarem 
sobre as seguintes ordens do dia:
1-Informes Gerais;
2-Alterações e votação do Regimento Interno; 
3-Admissão, Demissão e Exclusão de Sócios;
4-Permuta e Aquisição de Carga Horária.

Patricia Gonçalves Mizoguchi
Diretora Presidente

DETRAN – AM

Portaria nº 629/2019, de 14.05.2019.
O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DO AMAZONAS-DETRAN-AM, no uso de atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, RESOLVE: I- DESIGNAR: os servidores para 
deslocarem-se no município de PRESIDENTE FIGUEIREDO-AM para 
aplicar o Exame Teórico– Técnico de Legislação de Transito e Teste Pratico de 
Direção Veicular, no PERÍODO de 23/05/2019 a 25/05/2019.1)WALMIR 
WALACE DOS SANTOS DALLES 2)LUCIMAIRE ALVES CARVALHO 
3)MARLY CORREA AMAZONAS.

RODRIGO DE SÁ BARBOSA-Diretor-Presidente

DETRAN – AM

Resenha da Portaria nº 619/2019 de 10.05.2019.
O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DO AMAZONAS-DETRAN-AM, no uso de atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, RESOLVE: I- DESIGNAR: o servidorRICARDO 
BIANCHI RAMALHO DE CASTRO para deslocar-se nos municípios de 
BOCA DO ACRE-AM e GUAJARÁ-AM para realizar vistorias nas 
dependências dos Municípios, no PERÍODO de 14/05/2019 a 17/05/2019.

RODRIGO DE SÁ BARBOSA
Diretor-Presidente

FUNDAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE/AM
RESENHA Nº 29/2019 DIPRE/FVS-AM.

A DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
DO ESTADO DO AMAZONAS/FVS-AM, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pelo Art. 1º do Decreto nº 38.479, de 13.12.2017. Autoriza o(s) 
seguinte(s) deslocamento(s) do(s) servidor(es) e colaborador (es).
01. Ana Lucy Teixeira Magalhães/Bióloga. 02. Nailton Ribeiro 
Lopes/Chef.Und.Descentralizada-AD2, Manaus/Parintins (ida/volta) em 
03.06.19. Objetivo: Participar como representante da Fundação de Vigilância 
em Saúde – FVS na Audiência Pública, com objetivo de debater e encaminhar, 
providências sobre a situação do saneamento básico no município, 
especialmente sobre a realidade da vigilância e da qualidade da água 
fornecida pelo sistema de água no município de Parintins/Am.
03. Maria Luiza Gomes Peres/Ag.Administrativo. 04. Maria das Dores 
Nogueira Rodrigues/N.Superior-colaborador. 05. Alzemar dos Santos 
Farias/Agente de Endemias, Manaus/Novo Airão (ida/volta) de 24 a 
28.06.19. Objetivo: Implementar ações de Imunização, com monitoramento 
rápido de ações de bloqueio, varreduras, intensificação vacinal e supervisão 
em salas de vacina, visando a quebra de cadeia de transmissão do sarampo, 
bem como item 05 transladar as interessadas.
06. Marcio Andre H. Monteiro/Enfermeiro. 07. Frederico Bivaqua de 
Araújo/Fiscal Sanitário, Manaus/Barcelos (ida/volta) de 21 a 28.06.19. 
Objetivo: Realizar inspeção sanitária no hospital do município, agencia 
transfusional e mamografia com foco na segurança do paciente, de roteiro de 
supervisão das ações de vigilância sanitária.
08. Helton Jardys da Silva Ruiz/Biólogo. 09. Jimmy Marcelle Ramos 
Torquato/Agente Administrativo. 10. Raimunda Katia de Oliveira 
Reis/Técnica A, Manaus/Parintins (ida/volta) de 24.06 a 02.07.19. Objetivo: 
Acompanhamento Técnico na Execução das Ações de Vigilância Sanitária 
para Evento Massa – Festival Folclórico de Parintins, conforme Plano de Ação 
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de vigilância em saúde, juntamente com o município, recolher informações 
dos processos e procedimentos (pós evento).
11. Leise Gomes Fernandes/Epidemiologista. 12. Camilla de Miranda 
Ribeiro/Nível Superior-colaborador. 13. Sergio Murilo Coelho de 
Andrade/Nível Superior-colaborador. 14. Fernanda B. Paulino da 
Costa/Nível Superior-colaborador, Manaus/Parintins (ida/volta) de 24.06 a 
02.07.19. Objetivo: Acompanhamento técnico na execução das ações de 
investigação e monitoramento integrado para Evento Massa – Festival 
Folclórico de Parintins, conforme plano de trabalho de vigilância em saúde a 
ser executado juntamente com o município.
15. Maria Izabel N. do Nascimento/Sanitarista, Manaus/Parintins 
(ida/volta) de 26.06 a 01.07.19. Objetivo: Acompanhamento técnico na 
Execução do Monitoramento do Sarampo para Evento Massa – Festival 
Folclórico de Parintins/Am, conforme plano de ação de vig. em saúde a ser 
executado juntamente com município, e avaliação do desempenho pós 
evento, com vistas a recolher informações dos processos e procedimentos.
16. Cristiano Fernandes da Costa/Diretor Técnico, Manaus/Parintins 
(ida/volta) de 24 a 30.06.19. Objetivo:  Realizar reunião técnica com equipe 
de vigilância em saúde para execução das ações a serem executadas de 
forma integrada no Evento de Massa – Festival Folclórico de Parintins e 
acompanhar execução do plano de trabalho no município. 
17. Angela Desiree Carepa Santos da Silva/Enfermeira. 18. Cristiana 
Alves Herculano/Agente de Endemias, Manaus/Apui (ida/volta) de 25 a 
27.06.19. Objetivo: Implementar ações de monitoramento e prevenção da 
vigilância epidemiológica do sarampo com as equipes de multiprofissionais 
que atuam nos estabelecimentos de saúde do município, através da busca 
ativa de suscetíveis, bloqueio e intensificação vacinal, coleta de material 
biológico para o controle da cadeia de transmissão de novos casos.
19. Kelen Cristina Figueiredo da Silva/Agente de Endemias, Careiro da 
Várzea/Manaus (ida/volta) de 24 a 28.06.19. 20. Micael Maia 
Bacury/N.Médio-colaborador, Iranduba/Manaus (ida/volta) de 24 a 
28.06.19. 21. Francisco Afranio Sampaio Pereira/Agente de Endemias, 
Caapiranga/Manaus (ida/volta) de 24 a 28.06.19. 22. Adriana Gonçalves de 
Castro/Agente de Endemias, Novo Airão/Manaus (ida/volta) de 24 a 
28.06.19. 23. Francisco Raildo Furtado Nunes/N.Médio-colaborador, 
Careiro/Manaus (ida/volta) de 24 a 28.06.19. 24. Franklim Barros 
Montenegro/N.Médio-colaborador, Manaquiri/Manaus (ida/volta) de 24 a 
28.06.19. 25. Antonio Ramos Peixoto /Agente de Endemias, 
Guajará/Manaus (ida/volta) de 24 a 28.06.19. 25. Robson Gustavo Gomes 
Fontes/N.Médio-colaborador, S.G.Cachoeira/Manaus (ida/volta) de 24 a 
28.06.19. Objetivo: Participar da Oficina de Avaliação e Atualização do 
Sistema Informatizado de Vigilância Epidemiológica – Sivep Malária, Vetores 
Malária e Sistema de Insumos Estratégicos em Saúde – Sies em Manaus/Am 
de 24 a 28.06.2019 (Passagens sem ônus para FVS).
CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. Gabinete da Diretora 
Presidente da Fundação de Vigilância em Saúde do Estado do Amazonas – 
FVS-AM, em Manaus, 30 de Maio de 2019.

ROSEMARY COSTA PINTO,
 Diretora Presidente da FVS-AM

PORTARIA Nº 079/DIPRE/FVS-AM.
A DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
DO ESTADO DO AMAZONAS (FVS-AM), no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Delegada nº 111, de 18 de maio de 2007 e Lei nº 4.163 de 
09 de março de 2015; e,
CONSIDERANDO o afastamento da servidora GIRALCINA PESSOA REIS 
AGUIAR, matrícula 003335-9C, Chefe de Departamento, AD-1, por motivo de 
licença saúde.
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR a servidora LEILA CRISTINA FERREIRA DA SILVA, 
matrícula nº 142.668-0E, ocupante do Cargo em Comissão de Chefe de 
Unidade Descentralizada, AD-2, para, de forma cumulativa responder pelas 
atribuições do Cargo em Comissão de Chefe de Departamento, AD-1, com 
opção para o recebimento de Proventos do Cargo em Comissão de Chefe de 
Departamento, AD-1, face o afastamento da servidora GIRALCINA PESSOA 
REIS AGUIAR, 003335-9C, por motivo de licença saúde, até ulterior 
deliberação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir de 03 de junho de 2019.
CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE, E PUBLIQUE-SE.
GABINETE DO DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE VIGILÂNCIA 
EM, Manaus, 31 de maio de 2019.

ROSEMARY COSTA PINTO,
Diretora Presidente da FVS-AM.

RESENHA DA PORT. INTERNA Nº. 018/2019-GAB/SECEX/SEAP.  
O Secretário Executivo da SEAP/AM, no uso de suas atribuições conforme  
Portaria N° 001/2019 – GAB/SEC/SEAP, de 09/01/19, autoriza a concessão 
de diárias e passagens, de acordo com o Decreto nº 38.479, de 13 de 
dezembro de 2017, a servidora:Aline Gomes Lima – Assessor II, período: 

19/05 a 24/05/2019.Destino: Manaus (AM) Brasília(DF) Manaus 
(AM).Objetivo: Participar do I Curso de Gestão de Instrumentos de Repasse. 
Manaus-AM, 15/05/2019. 

PAULO CESAR GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR – TEN CEL QOPM
Secretário Executivo da Secretaria de Administração Penitenciária - SEAP

RESENHA DA PORT. INTERNA Nº. 019/2019-GAB/SECEX/SEAP.  
O Secretário Executivo da SEAP/AM, no uso de suas atribuições conforme  
Portaria N° 001/2019 – GAB/SEC/SEAP, de 09/01/19, autoriza a concessão 
de diárias e passagens, de acordo com o Decreto nº 38.479, de 13 de 
dezembro de 2017, aos servidores:Márcio Caldas da Silva – Subgerente e 
Ronilson da Costa Otero - Subgerente: 26/05 a 27/05/2019.Destino: Manaus 
(AM) Santarém(PA) Manaus (AM).Objetivo: Compor equipe de escolta em 
razão do recambiamento do apenado Francisco das Chagas Fernandes 
Souza. Manaus-AM, 15/05/2019. 

PAULO CESAR GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR – TEN CEL QOPM
Secretário Executivo da Secretaria de Administração Penitenciária - SEAP

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº    055 / 2019 - GS/SEAP

ALTERA o Detalhamento da Despesa para o 
e x e r c í c i o  d e  2 0 1 9 ,  a p r o v a d o  n a  L e i 
Orçamentária nº 4745, de 31 de dezembro de 
2018 e em seus créditos adicionais.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 47 da Lei 
nº4652, de 16 de agosto de 2018.
CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das 
despesas, quanto aos subtítulos e/ou as modalidades do gasto,
RESOLVE:
I - Alterar o Detalhamento da Despesa para o exercício 2019, da Unidade 
Orçamentária indicada no Anexo I desta Portaria;
II - Anexo I:   com    uma   movimentação   no   valor   de   R$ 233.496,77 
(DUZENTOS E TRINTA E TRÊS MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E 
SEIS REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS);
III - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos ao dia 02 de maio de 2019.
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, em Manaus,  31 de maio de 2019.

MARCUS VINICIUS ALMEIDA DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

Portaria Nº  055 /2019 - GS/SEAP
ANEXO I

41000 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
41101 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

 

   

 
FUNCIONAL

 PROGRAMÁTICA

 

TIPO  
AÇÃO

 

GRP. 
DSP

 

DETALHAMENTO

 
SUPLEMENTAÇÃO

 
ANULAÇÃO

FR

 

ND

 

REG

 

VALOR(R$) ND REG VALOR(R$)

Manutenção do Sistema 
Penitenciário no Estado

 

14.421.3266.2123

 

A

 

3

 

100

 

3390

 

0011

 

233.496,77 3390 0001 233.496,77

TOTAL (R$) 233.496,77 233.496,77

SEJUSC/SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, 
DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

O SECRETÁRIO EXECUTIVO – ORDENADOR DE DESPESA, no uso de 
suasatribuições legais, RESOLVEautorizar a concessão de adiantamento, 
dentro do que se preceitua o Decreto nº. 16.396/94, no seu artigo 4º, inciso I, 
ao(s) servidor(es):
PORTARIA Nº 040/2019-GSEJUSC
I–ADRIANA MARIA PENA DE ABREU
VALOR: R$ 4.000,00(quatro mil reais); Natureza da Despesa - 339030
Aplicação: 90 dias  Prestação de Contas: 30 dias
PORTARIA Nº. 041/2019-GSEJUSC
I–ADRIANA MARIA PENA DE ABREU
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VALOR: R$ 4.000,00(quatro mil reais); Natureza da Despesa - 339033
Aplicação: 90 dias             Prestação de Contas: 30 dias
PORTARIA Nº. 042/2019-GSEJUSC
I–KAROLINA AGUIAR NEMER
VALOR: R$ 3.000,00 (três mil reais); Natureza da Despesa - 339039
Aplicação: 90 dias             Prestação de Contas: 30 dias
PORTARIA Nº. 043/2019-GSEJUSC
I–KAROLINA AGUIAR NEMER
VALOR: R$ 4.000,00 (quatro mil reais); Natureza da Despesa - 339030
Aplicação: 90 dias             Prestação de Contas: 30 dias
PORTARIA Nº. 044/2019-GSEJUSC
I–RAFISA SANTANA DE SOUZA
VALOR: R$ 1.000,00(hum mil reais); Natureza da Despesa - 339033
Aplicação: 90 dias             Prestação de Contas: 30 dias

Manaus, 29 de Maio de 2019

SILVINO VIEIRA NETO
Secretário Executivo – Ordenador de Despesa

SECRETARIA DE ESTADO DE JUVENTUDE, ESPORTE E 
LAZER – SEJEL

RESULTADO PRELIMINAR DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2019

A Secretaria de Estado de Juventude, Esporte e Lazer – SEJEL, torna público, 
para conhecimento dos interessados, o RESULTADO PRELIMINAR DO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2019 – SEJEL onde o INSTITUTO RIO 
NEGRO classifico-se em 1º lugar.

CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUVENTUDE, ESPORTE E 
LAZER, em Manaus (AM), 08 de maio de 2019.

SECRETARIA DE ESTADO DE JUVENTUDE, ESPORTE E 
LAZER – SEJEL

ERRATA
A Que se faz a Publicação do Extrato nº 055/2019, publicado no dia 
14/05/2019, pág.28, Publicações Diversas.

1. Onde se lê: NOS DIAS 25 E 26 DE ABRIL DE 2019
2. Leia-se: NOS DIAS 25 E 26 DE MAIO DE 2019

Manaus, 29 de maio de 2019

ROBERTO AUGUSTO TAPAJÓS FOLHADELA
Secretário Executivo Adjunto

SECRETARIA DE ESTADO DE JUVENTUDE, ESPORTE E 
LAZER – SEJEL

HOMOLOGAÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2019

A Secretaria de Estado de Juventude, Esporte e Lazer – SEJEL, por 
intermédio do seu Titular, torna público, para conhecimento dos interessados, 
a DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO DO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2019 – SEJEL, cujo objeto é a seleção de 
propostas apresentadas por organizações da sociedade civil (OSCs) para a 
celebração de parceria por meio da formalização de Termo de Colaboração ao 
apoio ao futebol de base do Estado do Amazonas.

Considerando o decurso de todos os prazos recursais, homologa-se o 
resultado final do Chamamento Público nº 001/2019 – SEJEL, consagrando-
se classificada e habilitada o INSTITUTO RIO NEGRO, nos termos do Edital 
de Chamamento Público nº 001/2019 – SEJEL

CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUVENTUDE, ESPORTE E 
LAZER, em Manaus (AM), 16 de maio de 2019.

CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Juventude, Esporte e Lazer

SEPLANCTI
RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM Nº 05/2019

1. Servidor (a):Jório de Albuquerque Veiga Filho – Secretário de Estado.
Destino/Período: Manaus/ Tabatinga/ Manaus – 2/6 a 4/6/2019.
Objetivo: Participar do Seminário Internacional de Tabatinga.

Manaus, 31de maio de 2019.

TATIANA SCHOR
SecretáriaExecutiva

SEPLANCTI
RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM Nº 04/2019

1. Servidor (a): José Sandro da Mota Ribeiro – Chefe de Departamento.
Destino/Período: Manaus/ Belém/ Manaus – 19/5 a 24/5/2019.
Objetivo: Participar da etapa IV oferecido pela Superintendência do 
Desenvolvimento da Amazônia –SUDAM.
2. Servidor (a): Luiz Almir de Menezes Fonseca – Secretário de Comitê.
Destino/Período: Manaus/ Brasília/ Manaus – 13/5 a 17/5/2019.
Objetivo: Participar da reunião do Consórcio Interestadual - Amazônia Legal, 
juntamente com o Secretário da Pasta.
3. Servidor (a): Nicolle Evelyn Luzeiro Figueira – Assessora.
Destino/Período: Manaus/ Tabatinga/ Manaus – 2/6 a 6/6/2019.
Objetivo:Participar do Evento Taller Internacional da Ecologia Política: 
Justiça Socioambiental e Alimentaria na Tripla Fronteira.
4. Servidor (a): Tatiana Schor – Secretária Executiva.
Destino/Período: Manaus/ Tabatinga/ Manaus – 2/6 a 6/6/2019.
Objetivo:Ministrar a palestra "Soberania Alimentar e Urbanização da 
Amazônia" no evento "Taller Internacional da Ecologia Política: Justiça 
Socioambiental e Alimentaria na Tripla Fronteira da Amazônica".

Manaus, 31de maio de 2019.

JÓRIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO
Secretário de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, 

Tecnologia e Inovação

COMUNICADO

Considerando o término do prazo para interposição de Recursos 
Administrativos, em 30/05/2019, referente à Tomada de Preços n. 001/2019 – 
CPL/CIGÁS e cujo objeto é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO DE 
CONSTRUÇÃO E MONTAGEM NAS ÁREAS DA MECÂNICA, CIVIL, 
ELÉTRICA, INSTRUMENTAÇÃO E AUTOMAÇÃO, NA REDE DE 
DISTRIBUIÇÃO DE GÁS NATURAL DA COMPANHIA DE GÁS DO 
AMAZONAS – CIGÁS”.
A COMPANHIA DE GÁS DO AMAZONAS – CIGÁS, por meio da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/CIGÁS, convoca os 
interessados para prosseguimento do certame.
Data da Sessão: 07/06/2019 às 9 (nove) horas (horário local), na sede da 
CIGÁS.

Manaus, 31 de maio de 2019.

ANDREZA OLIVEIRA SILVA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL/CIGÁS.

RESENHA DA PORTARIA N º 124/2019/GSEAS
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas 
atribuições legais;
Considerando o teor do Memorando n° 122/2019-DGSUAS

RESOLVE:
EXCLUIR daPortaria n° 103/2016/GSUAS datada de 10/5/2019, no D.O.E n° 
34.005 de 21/5/2019, a parte onde concedeu o deslocamento da Sra. Alizete 
Maciel de Menezes, Colaboradora Eventual, ao Município de 
Caapiranga/AM, no período 27/5 a 01/6/2019.

CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE

Manaus, 29 de Maio de 2019

Márcia de Souza Sahdo
Secretária de Estado

SEAS - Secretaria de Estado da Assistência Social
Extrato n°37/2019-GSEAS

Espécie: 18º Termo Aditivo ao Termo de Parceria n° 001/2011.Partes: 
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEASpor 
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intermédio do FUNDO ESTADUAL DA ASSISTÊNCIA – FEAS, CNPJ nº 
01.079.142/0001-59 e o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DOM ADALBERTO MARZI, pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, CNPJ nº 05.832.295/0001-86, qualificada como Organização da 
Sociedade Civil de Interesse Público, neste ato representado na forma de seu 
estatuto pela Sra. MARIA ZENEIDA PUGA BARBOSA OLIVEIRA, brasileira, 
casada, CI nº 0360.759-3/SSP/AM e do CPF nº 153.740.172-68. 
Objeto:Prorrogação do prazo por 10 (dez) meses, com o Valor Global deR$ 
5.956.238,20 (cinco milhões, novecentos e cinquenta e seis mil, duzentos e 
trinta e oito reais e vinte centavos) a serem pagos em quatro parcelas: a 
primeira em junho/19 no valor de R$ 1.389.788,91 (um milhão, trezentos e 
oitenta e nove mil, setecentos e oitenta e oito reais e noventa e um centavos) e 
a segunda em agosto/19 no valor de R$ 1.389.788,91 (um milhão, trezentos e 
oitenta e nove mil, setecentos e oitenta e oito reais e noventa e um centavos) – 
Nota de Empenho n° 2019NE00123; a terceira em outubro/19 no valor de R$ 
1.389.788,91 (um milhão, trezentos e oitenta e nove mil, setecentos e oitenta 
e oito reais e noventa e um centavos) – a empenhar; e a quarta em janeiro/20 
no valor de R$ 1.786.871,47 (um milhão, setecentos e oitenta e seis mil, 
oitocentos e setenta e um reais e quarenta e sete centavos) – a empenhar, 
paraa execução do Projeto “Garantia do Direito Humano à Alimentação 
Adequada”. Data de Assinatura: 31/05/2019; Vigência:01/06/2019 a 
31/03/2020; Processo Administrativo: 0446/2019.

Manaus, 31 de maio de 2019.

Márcia de Souza Sahdo
Secretária de Estado da Assistência Social

COSAMA
RESULTADO DE LICITAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

A COSAMA torna público o resultado do pregão eletrônico nº 05/2019 – 
CPL/COSAMA. Objeto:Contratação de empresa especializada para a 
Prestação de Serviços de Agenciamento de viagens, com fornecimento de 
bilhetes de passagens aéreas e outras atividades afins, conforme 
especificações do Anexo I do edital respectivo, processo administrativo nº 

CÓDIGO  
NATUREZA DA DESPESA  

Total (R$)  
ESPECIFICAÇÃO  

449051  Obras e Instalações  23.580,98  

 

PORTARIA Nº 123/2019 – GSEAS

DESTACA e dá outras providências
A Secretária de Estado da Assistência Social, no uso de suas atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º parágrafo 1º do Decreto nº 
24.634 de 16.11.2004.
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 001844/2019-GS/SEINFRA – 
Secretaria de Estado de Infraestrutura.

R E S O L V E:
CONCEDER Destaque de crédito orçamentário no valor de R$ 23.580,98 
(vinte e três mil quinhentos e oitenta reais e noventa e oito centavos), tendo 
como objeto: Reforma parcial das instalações elétricas da unidade de 
acolhimento “Casa do Migrante Jacamim” Programa de Trabalho: 
08.244.3235.1210.0011 - Implantação, Reforma, Readaptação e 
Aparelhamento dos Equipamentos da Assistência Social -  Fonte: 160

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
em Manaus, 30 de maio de 2019.

MÁRCIA DE SOUZA SAHDO
Secretária de Estado da Assistência Social

Secretaria de Estado de Infraestrutura
                                       SEINFRA

ESPÉCIE: Quinto Termo Aditivo ao Contrato n° 017/2018-SEINFRA. DATA DA 
ASSINATURA: 31.05.2019. PARTES: o Estado do Amazonas, por intermédio 
da Secretaria de Estado de Infraestrutura e a empresa COMPASSO 
CONSTRUÇÕES TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA. OBJETO: 
Prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº. 017/2018, por mais 90 (noventa) 
dias, de acordo com o cronograma físico e financeiro atualizado. Processo 
Administrativo n.º 01.01.025101.00001890.2019- SEINFRA. CIENTIFIQUE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Manaus, 31 de maio de 2019.

Eng. CARLOS HENRIQUE DOS REIS LIMA 
Secretário de Estado de Infraestrutura

SEINFRA

845/2019. Vencedor: Uatumã Turismo e Eventos Eireli – EPP – CNPJ 
14.181.341/0001-15. A licitação supracitada foi adjudicada pelo Pregoeiro 
Luciana da Silva Ramos e homologada pelo Diretor-Presidente Armando 
Silva do Valle, em 31/05/2019.

Luciana da Silva Ramos – Pres. da CPL e Pregoeiro.

PORTARIA Nº132/2019/GSEAS DE 31 DE MAIO DE 2019

Dispõe sobre a nomeação da Comissão de Análise do Cofinanciamento 
Estadual 2019.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas 
atribuições legais e,
Considerando a Lei nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 (DOU 8.12.1998), 
alterada pela Lei nº 12. 435 de 06 de junho de 2011(DOU 7/7/2011); 
Considerando a Lei nº 4.509, de 13 de setembro de 2017, que dispõe sobre 
Sistema Único de Assistência Social no Estado do Amazonas-SUAS/AM e dá 
outras providências;
Considerando a Lei nº 4.509, de 13 de setembro de 2017, que dispõe sobre o 
Sistema Único de Assistência Social no Estado do Amazonas – SUAS/AM e 
dá outras providências (Regulamentação Inclusa);
Considerando a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que 
aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, (DOU 
25/11/2009);
Considerando a Resolução CNAS nº 145/2004, que aprova Política Nacional 
de Assistência Social - PNAS, (DOU 28/10/2004);
Considerando a Resolução CNAS nº 212/ 2006, que propõe critérios 
orientadores para regulamentação da provisão de benefícios eventuais no 
âmbito da política pública de assistência social;
Considerando o Decreto nº 6.307, de 14 de dezembro de 2007, que dispõe 
sobre os benefícios eventuais de que trata o art. 22 da Lei   Nº 8.742, DE 7 de 
dezembro de 1993;
Considerando a Resolução CNAS nº 33/2012, que aprova a Norma 
Operacional Básica – NOB/SUAS, (DOU 03.01.2013);
Considerando a Resolução CNAS nº 09/2013, que dispõe sobre os critérios 
de elegibilidade e partilha dos recursos do cofinanciamento federal dos 
serviços socioassistenciais de Proteção Social Especial para o Serviço 
Especializado em Abordagem Social, Serviço Especializado para Pessoas 
em   Situação de Rua, para o Reordenamento dos Serviços de Acolhimento 
Institucional e para o Serviço de Acolhimento em República para Pessoas em 
Situação de Rua;
Considerando o Decreto nº 33.931, de 28 de agosto de 2013, que 
regulamenta a transferência de recursos financeiros a serem repassados do 
Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS, para os Fundos Municipais de 
Assistência Social, (DOE 28/08/2013);
Considerando a Portaria nº 113, de 10 de dezembro de 2015, que 
regulamenta o Cofinanciamento Federal do Sistema Único de Assistência -
SUAS e a transferência de recursos na modalidade fundo a fundo e dá outras 
providências;
Considerando a Portaria 300 de 24 de julho de 2017, regulamenta o 
Cofinanciamento Estadual do Sistema Único de Assistência Social –SUAS e a 
transferência de recursos na modalidade fundo a fundo e dá outras 
providências;
Considerando a Portaria SNAS nº 124 de 29 de junho de 2017 – 
Regulamenta os procedimentos a serem adotados pelos Estados, Distrito 
Federal e Municípios, atinentes  à guarda e ao arquivamento dos processos e 
documentos comprobatórios das despesas realizadas com recursos federais 
transferidos na modalidade fundo a fundo, destinados ao Cofinanciamento 
dos serviços, programas e projetos socioassistenciais , e das transferências 
voluntárias de recursos oriundos de emendas parlamentar ou de 
programação orçamentária própria no âmbito do Sistema Único de 
Assistência – SUAS e dá outras providências;
Considerando a Portaria n°2601, de 6 de novembro de 2018, que dispõe 
sobre a utilização de recursos transferidos fundo a fundo pelo Ministério de 
Desenvolvimento Social – MDS para o incremento e a estruturação da rede no 
âmbito do SUAS;
Considerando a Portaria n°967, de 22 de março de 2018, que altera a 
Portaria n°36, de 25 de abril de 2014, e a Portaria n°113, de 10 de dezembro 
de 2015, do Ministério de Desenvolvimento Social – MDS, e dá outras 
providências;
Considerando a Portaria n°65, de 29 de março de 2018, que dispõe sobre os 
procedimentos para a unificação dos Blocos de Financiamento de Proteção 
Social Especial e Média Complexidade e Proteção Social Especial Alta 
Complexidade;
Considerando a Portaria n°83, de 16 de abril de 2019, que altera excepcional 
para o exercício de 2019 os artigos 42 e 44 da portaria n°300/2017-GSEAS; 
Considerando a portaria SNAS nº 65, de 29 de março de 2018, que dispõe 
sobre os procedimentos para a unificação dos Blocos de Financiamento da 
Proteção Social   Especial de   Média   Complexidade e Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade;
Considerando Resolução nº 001/2019, de 09 de maio de 2019, da Comissão 
Intergestores Bipartite (CIB/AM), que dispõe sobre critérios de partilha, 
procedimentos e prazos do repasse de recursos estaduais, na modalidade 
fundo a fundo, alocados no Fundo Estadual da Assistência Social-FEAS/AM, 
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para o cofinanciamento dos Serviços da Proteção Social Básica, Proteção 
Social Especial, Gestão do SUAS e Benefícios Eventuais no exercício de 
2019, e a Resolução n°11/2019, de 28 de maio de 2019, do Conselho Estadual 
de Assistência Social-CEAS/AM .
RESOLVE: 
Art.1º - Nomear a Comissão de Análise do Cofinanciamento Estadual do ano 
de 2019;  

SERVIDOR

 
DEPARTAMENTO

 

MATRÍCULA

 

Fernanda Ramos Pereira

 

SEAS

 

247.296-1A

 

Ana Claudia Soares da 
Rocha

 
DPSB

 
247.821-8A

 

Priscila Azevedo dos 
Santos

 
DPSB

 
192.505-9B

 

Letícia Priscila de Almeida 
Borel

 DPSE
 

248.364-5A
 

Adriana Santos Pellin
 

DPSE
 

238.750-C
 

Anny Leticia Pereira 
Coêlho

 DGSUAS
 

247.811-0A
 

Evelyn Rosa Santos de 
Albuquerque

 DGSUAS
 

243.291-9B
 

Debora Aparecida Araújo 
Galli

 DEPG
 

248.132-4A
 

Reginaldo Etelvino Lima 
da Silva  GEOF  153.673-7B  

Nixon Ricardo Cardoso da 
Fonseca  DAFI  243.363-0B  

Fernando Leiva 
Barrionuevo  GEPC  248671-7A  

Keydma Maria Ferreira 
Ponce de Leão  ASSEJUR  231.998.5C  

 Art.2º - Designar para Coordenação da Comissão de Análise a Servidora 
Fernanda Ramos Pereira.
Art.3°- Designar para Vice Coordenação da Comissão de Análise a Servidora 
Anny Leticia Pereira Coêlho.
Art.4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, em 
Manaus, 31 de maio de 2019. 

MARCIA DE SOUZA SAHDO
Secretária de Estado da Assistência Social

CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
CEAS/AM

Resolução CEAS N.º 11/2019, de 28 de maio de 2019.

Dispõe sobre análise e aprovação dos Critérios de Partilha 
para Cofinanciamento dos Serviços, procedimentos e prazos 
do repasse de recursos estaduais, na modalidade fundo a 
fundo, alocados no Fundo Estadual da Assistência de 
Proteção Social Básica, Proteção Social Especial, Gestão do 
SUAS e Benefícios Eventuais no exercício de 2019.

O Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS/AM, no uso da 
competência que lhe confere a Lei 2.358, de 29 de novembro de 1995 – (DOE 
01/12/1995) e Regimento Interno (DOE 6/6/2016) e em Reunião 
Extraordinária realizada em 28 de maio de 2019 e,
Considerando a Lei nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 (DOU 8.12.1998), 
alterada pela Lei nº 12. 435 de 06 de junho de 2011(DOU 7/7/2011);
Considerando a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que 
aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, (DOU 
25/11/2009);
Considerando a Resolução CNAS nº 145/2004, que aprova Política Nacional 
de Assistência Social - PNAS, (DOU 28/10/2004);
Considerando a Resolução CNASnº212/2006, que propõe critérios 
orientadores para regulamentação da provisão de benefícios eventuais no 
âmbito da política pública de assistência social;
Considerando a Resolução CNAS nº 33/2012, que aprova a Norma 
Operacional Básica – NOB/SUAS, (DOU 03.01.2013);
Considerando a Resolução CNAS nº 09/2013, que dispõe sobre os critérios 
de elegibilidade e partilha dos recursos do cofinanciamento federal dos 
serviços socioassistenciais de Proteção Social Especial para o Serviço 
Especializado em Abordagem Social, Serviço Especializado para Pessoas 
em Situação de Rua, para o Reordenamento dos Serviços de Acolhimento 
Institucional e para o Serviço de Acolhimento em República para Pessoas em 
Situação de Rua;
Considerando o Decreto nº 33.931, de 28 de agosto de 2013, que 
regulamenta a transferência de recursos financeiros a serem repassados do 
Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS, para os Fundos Municipais de 
Assistência Social, (DOE 28/08/2013);

Considerando Resolução nº 001/2019 da CIB, publicada no DOE na data de 
14 de maio de 2019, que dispõe sobre os critérios de partilha, procedimentos e 
prazos do repasse de recursos estaduais, na modalidade fundo a fundo, 
alocados no Fundo Estadual da Assistência Social Básica, Proteção Social 
Especial, Gestão do SUAS e Benefícios Eventuais no exercício de 2019 e Ata 
de Reunião do dia 26 de abril de 2019 da Comissão Intergestores Bipartite 
(CIB);
RESOLVE:
Art.1º - Aprovar os Critérios de Partilha para Cofinanciamento dos 
Serviços de Proteção Social Básica, Proteção Social Especial de Média e 
Alta complexidade, Gestão do SUAS e Benefícios Eventuais para o 
exercício 2019, pactuados pela Comissão Intergestores Bipartite - CIB/AM;
Art. 2° - Os Recursos Financeiros para cofinanciamento dos Serviços e 
Benefícios, que trata esta resolução, são oriundos do Governo do Estado, no 
valor de R$ 5.000.000,00 (Cinco milhões de reais), destinados aos Municípios 
que comprovarem o cumprimento das condicionalidades pactuadas pela 
Resolução CIB nº 1/2019;
Art. 3º - Os recursos financeiros serão repassados aos municípios por bloco 
de financiamento, em parcela única.
Parágrafo Único: A partilha de recursos tem como parâmetro de distribuição 
as metas do Pacto de Aprimoramento de Gestão, levantados pela SEAS, 
assim distribuídos: 
I – 31% para Proteção Social Básica, 
II – 38% para Proteção Social Especial, 
III – 15,5% para a Gestão do SUAS.
IV – 15,5% para os Benefícios Eventuais.

PARTILHA DO COFINANCIAMENTO ESTADUAL 2018  
Bloco  Valor  % de distribuição  

Proteção Social Básica  R$ 1.550.000,00  31%  
Proteção Social Especial   R$ 1.900.000,00  38%  
Gestão do SUAS      R$775.000,00  15,5%  
Benefícios Eventuais      R$775.000,00  15,5%  
TOTAL  R$ 5.000.000,00  100%  

 *Percentual das metas alcançadas no Pacto de Aprimoramento pelos 
municípios.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário;
Art. 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Manaus/AM, 28 de 
maio de 2019.

FRANCISCO DE ASSIS BAIMA RABELO
Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, 
DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 035/2019 - GS

ALTERA o Detalhamento da Despesa para o 
exercício de 2019, aprovado na Lei Orçamentária nº 
4745, de 31 de dezembro de 2018 e em seus créditos 
adicionais.

O  S E C R E T Á R I O  D E  E S T A D O  D E  P L A N E J A M E N T O , 
DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO,no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 47 da Lei nº4652, de 
16 de agosto de 2018.

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das 
despesas, quanto aos subtítulos e/ou as modalidades do gasto,

RESOLVE:

I - Alterar o Detalhamento da Despesa para o exercício 2019, da Unidade 
Orçamentária indicada no Anexo I desta Portaria;
II - Anexo I:   com    uma   movimentação   no   valor   de   R$5.586,70 
(CINCO MIL, QUINHENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E SETENTA 
CENTAVOS);
III - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos ao dia 02 de maio de 2019.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, 
DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, em 
Manaus,  31 de maio de 2019.

JORIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO
Secretário de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, 
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FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA

 

 
TIPO 

AÇÃO

 
GRP. 
DSP.

DETALHAMENTO 
SUPLEMENTAÇÃO

 
ANULAÇÃO

 
FR

 
ND

 
REG

 
VALOR(R$)

 
ND

 
REG VALOR(R$)

 Gestão da Política de Turismo 
e da Promoção da Marca 
Amazonas - AMAZONASTUR

 

23.695.3229.2421

 

 

 
A

 

 

 
3

 

 
 

160

 

 
 

3390
 
 

0007

 

 
 

5.586,70

 

 
 

3390
 
 

0001
 
 

5.586,70

TOTAL(R$) 5.586,70 5.586,70

SERVIÇO DE PRONTO ATENDIMENTO ALVORADA
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 03/2018 SPAALV
DATA DA ASSINATURA: 03/05/2019
PARTES: Serviço de Pronto Atendimento Alvorada e a empresa Dani 
Comércio, Representações e Prestação de Serviços Hospitalares Ltda.
OBJETO: Contratação de serviços de mão de obra com manutenção 
preventiva e corretiva de equipamentos hospitalares com fornecimento de 
peças e acessórios.
PRAZO: 1 (um) ano, a contar do dia 03/05/2019.
VIGÊNCIA: 03/05/2019 a 03/04/2020.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 152.100,00 (Cento e cinquenta e dois mil e 
cem reais); 
EMPENHO: 2019NE00143

Dayanna Regina C. Barreto de Souza
Diretora Geral / SPA Alvorada

SERVIÇO DE PRONTO ATENDIMENTO ALVORADA
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 01/2018 SPAALV
DATA DA ASSINATURA: 17/05/2019
PARTES: Serviço de Pronto Atendimento Alvorada e a empresa AJL Serviços 
LTDA- EPP.
OBJETO: Contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de 
refrigeração, com reposição de peças e/ou acessórios
PRAZO: 1 (um) ano, a contar do dia 17/05/2019.
VIGÊNCIA: 17/05/2019 a 16/05/2020.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 121.020,00 (Cento e vinte e um mil e vinte 
reais); 
EMPENHO: 2019NE00146

Dayanna Regina C. Barreto de Souza
Diretora Geral / SPA Alvorada

EMPRESA ESTADUAL DE TURISMO - AMAZONASTUR
ESPÉCIE: Extrato do Contrato nº 009/2019, datado em 08/05/2019 – 
celebrado entre AMAZONASTUR e BNT FEIRAS E CONGRESSOS EIRELI.
OBJETO: Contratação da Empresa BNT FEIRAS E CONGRESSOS EIRELI, 
para locação de estande de 15m², com projeto especial, na Feira BNT 
MERCOSUL 2019, que acontecerá no período de 24 a 25 de maio, em 
I ta ja í /SC,  con fo rme Termo de  Re fe rênc ia  do  Processo  Nº 
01.05.016.508.00000.307/2019-AMAZONASTUR;
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias;
FUNDAMENTO LEGAL: Caput Art. 30, da Lei 13.303/2016;
VALOR GLOBAL: R$ 31.320,00 (trinta e um mil, trezentos e vinte reais);
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Recursos oriundos do Programa de 
Trabalho23.695.3229.2421.0001 Fonte 160 ND 33903922 NE 00412/2019.
Manaus, 27de maio de 2019.

ROSELENE SILVA DE MEDEIROS
Presidente

COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO–CGL

Resenha: 069/19 – CGL                                                DATA: 03/06/2019
A Comissão Geral de Licitação – CGL torna público, para conhecimento dos 
interessados, o seguinte:
Resultado do Julgamento da Proposta de Preços
CC n° 007/2019 – CGL:
Empresa Desclassificada:
- Fábio Andrey Alves dos Santos
A Comissão Geral de Licitação do Poder Executivo concede, com base no que 
estabelece o art. 48 §3°, da Lei 8.666/93, o prazo de 08 (oito) dias úteis para a 
apresentação da Nova Proposta de Preços, em envelope lacrado, escoimada 
das causas que ensejaram a sua desclassificação, ressaltando-se que não 
poderá ser alterado o preço proposto inicialmente, exceto quando decorrente 
das correções necessárias, desde que não haja majoração no valor global da 
Proposta.
Será aceita a alteração no valor global da proposta quando a correção implicar 
em redução do valor unitário dos serviços descritos na Planilha Orçamentária.
Esclareço a licitante que é irrelevante a apresentação de todas as planilhas e 
composições de custo unitário, exceto aquelas que ensejaram sua 
Desclassificação.
Salienta-se que não serão aceitos protocolos efetuados na data de abertura 
da nova sessão.

A sessão pública para abertura da Nova Proposta de Preços, será dia 
14/06/2019 às 08:30 horas de Manaus / AM.
O licitante participante do certame deverá encaminhar-se ao DGC/CGL para 
retirar a Ata do Resultado do Julgamento.

Andrea Lasmar de Mendonça Ramos
Vice-Presidente da CGL/AM

COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO/AM

PORTARIA Nº  253/2019-GP/CGL
O Presidente da Comissão Geral de Licitação do Poder Executivo, no uso de 
suas atribuições e competência consubstanciadas na Lei Delegada nº 93, de 
18 de maio de 2007, e, CONSIDERANDO ter havido a concessão do direito do 
Contraditório e da Ampla Defesa à Empresa MANAÓS SERVIÇOS DE 
SAÚDE LIMITADA, disposto no art. 5º da Constituição Federal de 1988, e 
CONSIDERANDO o Relatório Final, exarado pela Comissão Especial 
Processante, RESOLVE ARQUIVAR o processo administrativo nº 
01.01.013102.00005633/2019 - CGL que apurou a conduta da Empresa 
MANAÓS SERVIÇOS DE SAÚDE LIMITADA, inscrita no CNPJ N. 
15.309.841/0001-52, tendo em vista o Princípio do Instrumento Convocatório. 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE no Diário Oficial do 
Estado do Amazonas, em Manaus, 29 de maio de 2019.

  ANDRÉA LASMAR DE MENDONÇA RAMOS
Vice-Presidente da CGL

COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO/AM

PORTARIA Nº 259/2019-GP/CGL
O Presidente da Comissão Geral de Licitação do Poder Executivo, no uso de 
suas atribuições e competência consubstanciadas na Lei Delegada nº 93, de 
18 de maio de 2007, e, CONSIDERANDO ter havido a concessão do direito do 
Contraditório e da Ampla Defesa à Empresa MANAUS AEROTAXI 
PARTICIPACOES LTDA, disposto no art. 5º da Constituição Federal de 1988, 
e CONSIDERANDO o Relatório Final, exarado pela Comissão Especial 
Processante, RESOLVE ARQUIVAR o processo administrativo nº 
01.01.013102.00006054/2019 - CGL que apurou a conduta da Empresa 
MANAUS AEROTAXI PARTICIPACOES LTDA, inscrita no CNPJ N. 
02.324.940/0001-61, tendo em vista a preclusão administrativa e o Princípio 
do Interesse Público. CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE no 
Diário Oficial do Estado do Amazonas, em Manaus, 29 de maio de 2019.

  ANDRÉA LASMAR DE MENDONÇA RAMOS
Vice-Presidente da CGL

SEC             PORTARIA N.º 127/GS/SEC
DESIGNAR, MARIA LUCIANE ITUASSU DA SILVA, Assessor II AD-2, para 
sem prejuízo de suas atribuições, responder pelo Departamento de Controle e 
Fiscalização, no período de 31/05 a 04/06/2019, durante o impedimento da 
titular. 

CASA MILITAR
PORTARIA Nº035-DAF/CM-2019

O Secretário de Estado Chefe da Casa Militar, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:TORNAR SEM EFEITOo Extrato da Portaria n°024/2019, 
referente a exoneração e nomeação de Fiscal/Suplente Administrativo de 
Contrato da Secretaria de Estado da Casa Militar. Publicada no DOE de nº 
33.992 de 02 de maio de 2019, caderno de Publicações Diversas, página 23 e 
24.CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Manaus, 30 de maio 
de 2019.

CEL QOPM FABIANO MACHADO BÓ 
Secretário de Estado Chefe da Casa Militar

FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO 
ESTADO DO AMAZONAS

ERRATA DO EDITAL N. 001/2019
PROCESSO ELEITORAL DAS CÂMARAS DE 

ASSESSORAMENTO DA FAPEAM (*) 
O PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL, constituída pela Portaria № 
001/2019-GS/SEPLANCTI do Presidente do Conselho Superior da Fundação 
de Amparo à Pesquisa do Estado do Amazonas-FAPEAM, no uso de suas 
atribuições, resolve:
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RETIFICAR, na forma abaixo o Calendário publicado no Extrato do Edital nº. 
001/2019 do Processo Eleitoral das Câmaras de Assessoramento da 
FAPEAM, publicado no Diário Oficial do Estado n.º 34.008, de 24 de maio de 

Atividades
 

Período
 

Horário e Local
 

Lançamento do edital
 

28/05/2019
 
Página eletrônica da 
FAPEAM

 

Envio da lista de 
pesquisadores/eleitores 
pelas Instituições

 

29/05/2019 
a 

11/06/2019
 

email 
fapeam.camaras@fapeam.am
.gov.br

 

Divulgação da lista de 
pesquisadores aptos a votar

 18/06/2019
 
Página eletrônica da 
FAPEAM

 

Contestação da lista de 
pesquisadores aptos a votar

 até 
21/06/2019

 email 
fapeam.camaras@fapeam.am

Divulgação da lista final de 
pesquisadores aptos a votar

 
27/06/2019

 
Página eletrônica da 
FAPEAM

 

Inscrição dos candidatos 
 

28/06/2019 
a 

SIGFAPEAM
 

Indicação de membros 
externos  

28/06/2019 
a 

email  

fapeam.camaras@fapeam.am

Divulgação da lista de 
candidatos elegíveis  

18/07/2019  Página eletrônica da 
FAPEAM  

Contestação da lista de 
candidatos elegíveis  

até 
22/07/2019  

email 
fapeam.camaras@fapeam.am

Divulgação da lista final de 
candidatos  elegíveis  

25/07/2019  Página eletrônica da 
FAPEAM  

Votação  26/07/2019 
a 

Até 17h online Homepage da 
FAPEAM  

Apuração  06 a 
07/08/2019  

9 às 17h na FAPEAM  

Resultado da Eleição  09/08/2019  Pagina eletrônica da 
FAPEAM  

 

FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO 
AMAZONAS – FAPEAM

Resenha de Autorização da Diretoria Administrativo-Financeira da FAPEAM 
de que trata do Inciso IV do Art. 2º do Decreto Nº 40.691 de 16.05.2019. A 
Diretora – Presidente autorizou o seguinte deslocamento

Nome Cargo Período/Destino 

Ricardo Koroiva Pesquisador 
03/06/2019 - Campinas/SP – 

Manaus/AM  

 Objetivo: Para desenvolver a pesquisa cujo tema é: “DNA barcoding e 
metabarconding de libélulas (Insecta: Odonata) ”, no âmbito do Programa de 
Apoio à Fixação de Doutores no Amazonas - FIXAM, em Manaus/AM.  
Órgão de Origem: FAPEAM. Com ônus para FAPEAM, no que concerne ao 
pagamento de passagens.
Gabinete da Diretoria Administrativo-Financeira da Fundação de 
Amparo à Pesquisa do Estado do Amazonas - FAPEAM, em Manaus, 28 
de maio de 2019.

� �
            Márcia Irene Pereira Andrade
         Diretora Administrativo-Financeira

� HOSPITAL E PRONTO SOCORRO DR. 
ARISTÓTELES PLATÃO BEZERRA DE ARAÚJO

º PORTARIA N 07/2019 – DG/HPSAPBA
A DIREÇÃO GERAL DO HOSPITAL E PRONTO SOCORRO Dr. Aristóteles 
Platão Bezerra de Araújo no uso de suas atribuições legais e, 
EM CUMPRIMENTO ao Art. 67 da Lei 8.666/93 que determina: “a execução 
do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição”.
RESOLVE:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para que, a partir de 01 de 
Maio de 2019 e durante toda vigência do respectivo ajuste, ou até que seja 
determinada a sua substituição por outro servidor, procederem a 
FISCALIZAÇÃO TÉCNICA dos respectivos Termos de Contratos:
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HOSPITAL E PRONTO SOCORRO DR. ARISTÓTELES 
PLATÃO BEZERRA DE ARAÚJO

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS 20/2019
ESPÉCIE: TAC nº 20/2019. DATA DE ASSINATURA: 27/05/2019. PARTES: 
HPS DR. ARISTÓTELES PLATÃO BEZERRA DE ARAÚJO e a empresa WF 
CONTROL APOIO A GESTÃO DE SAÚDE E ATIVIDADES EMPRESARIAIS. 
OBJETO: Liquidação do valor devido pelo HPS DR. ARISTÓTELES PLATÃO 
BEZERRA DE ARAÚJO, relativo ao pagamento de serviços de conservação, 
limpeza e agente de portaria, referente ao mês de MARÇO de 2019, nesta 
Unidade de Saúde. Alusivo ao pagamento indenizatório da DANFE Nº 236 
emitida em 01/04/2019, no valor de R$ 415.822,35 (Quatrocentos e quinze mil 
oitocentos e vinte e dois reais e trinta e cinco centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho: 10.302.3276.2240.0011; Fonte: 
160; Elemento de Despesa: 33909301. Processo Administrativo: 
017101.010959/2019 – SUSAM; Fundamento do Ato: Artigos 58 a 65, da Lei 
nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Manaus, 30 de maio de 2019.

Eliane Silva do Nascimento
Direção Geral do HPSABPA

AVISO DE RESTABELECIMENTO DE LICITAÇÃO

A AGÊNCIA AMAZONENSE DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL - AADC 
torna público, para conhecimento dos interessados a nova data do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 037/ 2019 – AADC. Tipo Menor Preço Global, para 
contratação de empresa especializada para fornecimento, implantação e 
treinamento de pessoal de sistema de folha de pagamento, compras, 
recursos humanos, patrimônio, financeiro, com licença, de acordo com as 
condições e especificações estabelecidas neste Edital, sendo este regido 
pela Lei n.º 8.666/93. 
Data da Sessão: 14/06/2019 Horário: 14:30 horas.
'

Solicitação do edital: através e-mail aadc.licitacao@gmail.com em papel  
timbrado da empresa contendo a Razão Social, C.N.P.J., Telefone, E-mail e 
nome do responsável solicitante. Manaus, 29 de abril de 2019.

RODRIGO OLIVEIRA JUNQUEIRA 
AGÊNCIA AMAZONENSE DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL – AADC

DIRETOR TÉCNICO

FUNDAÇÃO HEMOAM
HOMOLOGAÇÃO

PA Nº 2069/2018. PE Nº 207/2019-CGL. I–Homologação da Decisão da CGL. 
II–Adjudicação das empresas pelo menor preço por item, de materiais 
médicos hospitalares p/ atenderem as necessidades do HEMOAM: 
MEDICNORTE EIRELI, p/ os itens 1, 2, 3, 4, 5 e 9 c/ valor de R$ 23.234,00 
(Vinte e três mil duzentos e trinta e quatro reais); K. E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, p/ os itens 10, 11, 12 e 13 
c/ valor de R$ 152.424,00 (Cento e cinquenta e dois mil, quatrocentos e vinte e 
quatro reais) e AM MEDICAL COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA p/ o item 08 c/ valor de R$ 3.962,00 
(Três Mil novecentos e sessenta e dois reais). Manaus, 31/5/2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO SAMPAIO CARVALHO – Diretora-
Presidente

ADRIANA M. DE M. TRINDADE BARBOSA – Assessoria Jurídica.

IDAM                                                                  DATA: 23.05.19
Portaria Nº 086/2019-DAF/IDAM
A Diretora Adm. Financeiro, no uso de suas Atribuições legais. Resolve: 
Autorizar a liberação de adiantamento com base 4º II do Decreto nº 
16.396/94:José Maria Ferreira Mat: 050.356-8D /R$ 1.800,00 ND: 339039.

IDAM                                           DATA: 24.05.19
Portarias NºS 082,083,084,085/2019-DAF/IDAM
A Diretora Adm. Financeira, no uso de suas Atribuições legais. Resolve: 
Autorizar a liberação de adiantamento com base 4º II e IV do Decreto nº 
16.396/94: Denis Almeida de LimaMat:248.540-0A/ R$ 1.500,00 ND: 
339030; Denis Almeida de LimaMat: 248.540-0A /R$ 2.500,00 ND: 339039; 
Pedro Rodrigues Reinaldo FilhoMat: 248.536-2A/ R$ 3.100,00 ND: 
339030;Pedro Rodrigues Reinaldo FilhoMat: 248.536-2A /R$ 900,00ND: 
339039.

IDAM                                                                  DATA: 27.05.19
Portarias NºS 089,090,091,092,093,094,095,097,098/2019-DAF/IDAM
A Diretora Adm. Financeira, no uso de suas Atribuições legais. Resolve: 
Autorizar a liberação de adiantamento com base 4º II e IV do Decreto nº 
16.396/94: James Pinheiro de FrançaMat: 240.983-6B /R$ 1.200,00 ND: 
339039; James Pinheiro de FrançaMat: 240.983-6B /R$ 2.800,00 ND: 
339030; Edilson Fernandes da SilvaMat: 248.539-7A /R$ 1.000,00 ND: 
339039; Edilson Fernandes da SilvaMat: 248.539-7A /R$ 3.000,00ND: 
339030; Izaquiel da Costa OliveiraMat: 248.541-9A /R$ 1.500,00 ND: 
339036; Izaquiel da Costa OliveiraMat: 248.541-9A /R$ 2.500,00 ND: 
339030; Mario Regis Soares GomesMat: 145.195-2F /R$ 2.000,00 ND: 
339030; Arcênio José Lobato JúniorMat: 157.221-0B /R$ 2.200,00 ND: 
339039; Arcênio José Lobato JúniorMat: 157.221-0B /R$ 1.800,00 ND: 
339030.

IDAM                                                                  DATA: 28.05.19
Portarias NºS 088,099/2019-DAF/IDAM
A Diretora Adm. Financeira, no uso de suas Atribuições legais.Resolve: 
Autorizar a liberação de adiantamento com base 4º II e IV do Decreto nº 
16.396/94: Aldizio de Souza Limeira Mat: 122.021-7C /R$ 4.000,00 ND: 
339039; João Mendes dos Santos Mat: 248.543-5A /R$ 2.400,00 ND: 
339030.

 IDAM                                                                  DATA: 29.05.19
Portaria Nº 0100/2019-DAF/IDAM
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A Diretora Adm. Financeira, no uso de suas Atribuições legais. Resolve: 
Autorizar a liberação de adiantamento com base 4º I e II do Decreto nº 
16.396/94:Fabianny de Souza Alencar Mat: 248.059-0A /R$ 4.000,00 ND: 
339033.

Jacinta Moreira Coelho
Diretora Adm. Financeira /Ordenadora de Despesas

SECRETARIA DE ESTADO DE JUVENTUDE, ESPORTE E 
LAZER – SEJEL

EXTRATO nº 088/2019 
ESPÉCIE: Termo de Contrato de Locação não Oneroso nº 18/2019-SEJEL. 
PARTES: SEJEL e MICHAEL STEFANNI SOARES DE SOUZA. OBJETO: 
Constitui o objeto do presente CONTRATO DE LOCAÇÃO DE ESPAÇO OU 
BEM PÚBLICO NÃO ONEROSO da Arena da Amazônia, para realização de 
evento beneficente, nos dias 31 de Agosto de 2019 e 01 de Setembro de 2019. 
VALOR: Fica isenta a taxa de locação, com cobrança de Quadro Móvel. DATA 
DE ASSINATURA: 15/05/2019. VIGÊNCIA: 01/09/2019; PROCESSO: 
1187/2019.

Manaus, 15 de maio de 2019.   

�
CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Juventude, Esporte e Lazer

SECRETARIA DE ESTADO DE JUVENTUDE, ESPORTE E 
LAZER – SEJEL                

EXTRATO Nº 101/2019
ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 001/2019.  DATA DE 
ASSINATURA: 04/06/2019. PARTES: SEJEL e CONTATO CONSTRUÇÃO 
LTDA. OBJETO:  O presente aditamento tem por objeto a prorrogação de 
prazo do Contrato por mais 60 (Sessenta) dias, a contar de 04/06/2019 a 
03/08/2019. 

Manaus/AM, 04 de junho de 2019.

CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA
 Secretário de Estado de Juventude, Esporte e Lazer

Fundação Amazonprev/GADIR.
ESPÉCIE: Termo de Contrato nº 002/2019. DATA DA ASSINATURA: 
02.05.2019. PARTÍCIPES: FUNDAÇÃO AMAZONPREV e VILA DA BARRA 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO 
LTDA. OBJETO: prestar os serviços de controle de pragas. VIGÊNCIA: 
02.05.2019 a 02.05.2020. VALOR GLOBAL: R$ 6.298,79 (seis mil, duzentos 
e noventa e oito reais e setenta e nove centavos). DESPESAS: Unidade 
Gestora- 013301, Programa de Trabalho-09.122.0001.2001.0001, Fonte do 
Recurso-02010000, Natureza da Despesa-33903916, tendo sido emitida a 
Nota de Empenho n. 2019NE00531 em 02.05.2019. CIENTIFIQUE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE, no Diário Oficial do Estado. Manaus, 02 de 
maio de 2019.

ANDRÉ LUIZ NUNES ZOGAHIB
Diretor Presidente da AMAZONPREV

ANDREZA DE SOUZA SILVA
Diretora de Administração e Finanças da AMAZONPREV

Fundação Amazonprev/GADIR.
ESPÉCIE: Termo de Contrato nº 003/2019. DATA DA ASSINATURA: 
09.05.2019. PARTÍCIPES: FUNDAÇÃO AMAZONPREV e JP TECNOLOGIA 
E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. OBJETO: prestar os serviços 
reprográficos, abrangendo serviços de Impressão, com fornecimento de 
impressoras, suprimentos, manutenção, suporte e gerenciamento. 
VIGÊNCIA: 09.05.2019 a 09.05.2020. VALOR GLOBAL: R$ 185.693,28 
(cento e oitenta e cinco mil, seiscentos e noventa e três reais e vinte e oito 
centavos). DESPESAS: Unidade Gestora- 013301, Programa de Trabalho-
09.122.0001.2001.0001, Fonte do Recurso - 04010000, Natureza da 
Despesa-33904011, tendo sido emitida a Nota de Empenho n. 
2019NE00526, em 02.05.2019. CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE, no Diário Oficial do Estado. Manaus, 09 de maio de 2019.

ANDRÉ LUIZ NUNES ZOGAHIB
Diretor Presidente da AMAZONPREV

ANDREZA DE SOUZA SILVA
Diretora de Administração e Finanças da AMAZONPREV

Fundação Amazonprev/GADIR.
ESPÉCIE: 1º Aditivo ao Termo de Contrato nº 004/2018. DATA DA 
ASSINATURA: 02.05.2019. PARTÍCIPES: FUNDAÇÃO AMAZONPREV e 
MSO EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS PARA TAXISTAS LTDA. 
OBJETO: prorrogar o prazo de vigência do Contrato original por 12 (doze) 
meses, a contar da data da assinatura do referido Termo. VIGÊNCIA: 
02.05.2019 a 02.05.2020. VALOR GLOBAL: R$ 311.964,00 (trezentos e 
onze mil, novecentos e sessenta e quatro reais). DESPESAS: Unidade 
Gestora- 013301, Programa de Trabalho-09.122.0001.2001.0001, Fonte do 
Recurso-02010000, Natureza da Despesa-33903973, tendo sido emitida a 
Nota de Empenho n. 2019NE00566 em 02.05.2019. CIENTIFIQUE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE, no Diário Oficial do Estado. Manaus, 02 de 
maio de 2019.

ANDRÉ LUIZ NUNES ZOGAHIB
Diretor Presidente da AMAZONPREV

ANDREZA DE SOUZA SILVA
Diretora de Administração e Finanças da AMAZONPREV

Fundação Amazonprev/GADIR.
ESPÉCIE: Termo de Contrato nº 004/2019. DATA DA ASSINATURA: 
09.05.2019. PARTÍCIPES: FUNDAÇÃO AMAZONPREV e FÁBRICA DE 
CARIMBOS PINTO LTDA. OBJETO: prestar os serviços de confecção de 
carimbos, chaves e correlatos, com fornecimento de material. VIGÊNCIA: 
09.05.2019 a 09.05.2020. VALOR GLOBAL: R$ 10.950,00 (dez mil, 
novecentos e cinquenta reais). DESPESAS: Unidade Gestora- 013301, 
Programa de Trabalho-09.122.0001.2001.0001, Fonte do Recurso-
02010000, Natureza da Despesa-33903968, tendo sido emitida a Nota de 
Empenho n. 2019NE00551 em 02.05.2019. CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-
SE E CUMPRA-SE, no Diário Oficial do Estado. Manaus, 09 de maio de 2019.

ANDRÉ LUIZ NUNES ZOGAHIB
Diretor Presidente da AMAZONPREV

ANDREZA DE SOUZA SILVA
Diretora de Administração e Finanças da AMAZONPREV

(*) PORTARIA Nº. 0276/2019-GFES/SUSAM

DESTACAR orçamento para Unidades Gestoras 
para o exercício de 2019, aprovado pelo Decreto 
nº. 24.634, de 16 de Novembro de 2004.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA ADJUNTA DO 
FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE – FES, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o disposto no § 1º, art. 1º e § 
2º do art.2º, do Decreto n º. 24.634, de 16 de Novembro de 
2004.

CONSIDERANDO as solicitações das Unidades 
Gestoras;

CONSIDERANDO finalmente a necessidade de 
adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua 
natureza. 

RESOLVE:

I  –  C O N C E D E R  D e s t a q u e  d e  C r é d i t o 
Orçamentário, no valor de R$ 333.972.299,52 (Trezentos e 
trinta e trêsmilhões, novecentos e setenta e doismil,duzentos 
e noventa e novereais e cinquenta e dois centavos) para 
atender as Unidades Gestoras indicadas no Anexo I desta 
Portaria.
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao 1º dia de abril de 2019.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA SECRETÁRIA EXECUTIVA ADJUNTA DO 
FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE, em Manaus, 03 de junho de 
2019.

DANIELE REIS DE ARAUJO MAGALHÃES
Secretária Executiva Adjunta do Fundo Estadual de Saúde

(*) Reproduzido por haver sido publicado com 
incorreções no Diário Oficial do dia 30/04/2019.

SUSAM
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
RESENHAS DE PORTARIAS

0240/2019-GSEFAZ-22.05.19DESIGNARa Secretária Executiva de 
Assuntos Administrativos, ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ, mat. 
190.412-4A, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela 
Secretaria de Estado da Fazenda, nos períodos de 22 a 23 e 25 a 29.05.2019, 
em virtude de afastamento legal de seu titular.0242/2019-GSEFAZ-
23.05.19DESIGNARRAFAEL CAVALCANTE DE ARAÚJO, AAFE, mat. 
190.416-7A, para o exercício do cargo de Subgerente, AD-3, na Subgerência 
de Pessoal-SPES, a contar de 11.04.2019.0243/2019-GSEFAZ-23.05.19 
DESIGNAR RODRIGO FIGUEIREDO DE ALBUQUERQUE, ATI, mat. 
189.877-9A, para FISCALIZAÇÃO TÉCNICA do Termo de Cessão de Uso nº 
04/2019-SEFAZ e a Unidade Gestora de Projetos Especiais-
UGPE.0244/2019-GSEFAZ-23.05.19 DESIGNAR RODRIGO FIGUEIREDO 
DE ALBUQUERQUE, ATI, mat. 189.877-9A, para FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 
do Termo de Cessão de Uso nº 05/2019-SEFAZ e a Fundação de Vigilância 
em Saúde-FVS-AM.0245/2019-GSEFAZ-27.05.19DESIGNARJÚLIO 
CÉSAR RIBEIRO PEREIRA, TATE, mat. 154.216-8B e ANNY KAROLLINY 
SARAIVA COÊLHO, Chefa do Departamento de Arrecadação, mat. 190.654-
2A, para FISCALIZAÇÃO TÉCNICA do Convênio de Cooperação Técnica nº 
01/2019-SEFAZ e o Estado de Pernambuco.0246/2019-GSEFAZ-27.05.19   
HOMOLOGAR o afastamento remunerado dos servidores no mês de 
março/2019, em virtude de concessão de licença especial: DEMETRIUS 
LIMA SOARES, TFE, mat. 171.747-2B, Início 06/03/19; PA: 19517, 
MARINEUZA SANT ANA DE ALMEIDA, AFTE, mat. 000.017-5A, Início 
01/03/19; PA: 20822, RAIMUNDO NAPOLEÃO FERREIRA NETO, TFE, mat. 
000.719-6A, Início 01/03/19; PA: 21157, ROSIVALDO BEZERRA DE SOUZA, 
TATE, mat. 116.878-9A, Início 04/03/19; PA: 21359 e VALDÊNIA SANTOS 
MARTINS DE PINHO, ATE, mat. 106.914-4A, Início 07/03/19; PA: 
18905.0247/2019-GSEFAZ-27.05.19   HOMOLOGAR o afastamento 
remunerado dos servidores no mês de março/2019, em virtude de concessão 
de licença especial: ADMIR GOMES DE MORAES, TFE, mat. 190.380-2A, 
Início: 11/03/19; PA: 20564, ANA GLAUCIA DE ARAÚJO MARTINS, AFTE, 
mat. 125.382-4A, Início: 11/03/19; PA: 19778, FRANCISCO CHAGAS DE 
ABREU E SILVA, TAM, mat. 000.185-6A, Início: 11/03/19; PA: 20724, 
NELSINDA NORONHA, AFTE, mat. 131.193-0A, Início 07/03/19; PA: 21253 e 
TIAGO AIRES DOS SANTOS, AAFE, mat. 192.236-0A, Início: 07/03/19; PA: 
21461.0248/2019-GSEFAZ-27.05.19   HOMOLOGAR o afastamento 
remunerado dos servidores no mês de março/2019, em virtude de concessão 
de licença especial: ANTÔNIO FIGUEIREDO DO NASCIMENTO, AAFE, mat. 
000.197-0A, Início: 18/03/19; PA: 21549, CLENDSON RUFINO FERREIRA, 
AAFE, mat. 190.446-9A, Início: 18/03/19; PA: 21453, ELDENIRA MOREIRA 
BARBOSA DE PINHO, TFE, Início: 18/03/19; PA: 21197, LUO MEI LING, 
AFTE, mat. 190.564-3A, Início: 12/03/19; PA: 19902 e MARIA MADALENA 
SOARES DO NASCIMENTO, TFE, mat. 125.337-9A, Início: 20/03/19; PA: 
21559.0249/2019-GSEFAZ-27.05.19  HOMOLOGAR o afastamento 
remunerado dos servidores no mês de abril/2019, em virtude de concessão de 
licença especial: ALESSANDRO VICENTE DE OLIVEIRA FERRO, AAFE, 
mat. 192.874-0A, Início: 01/04/19; PA: 21472, ALINE ALVES CASTELO 
BRANCO, AAFE, mat. 193.043-5A, Início: 01/04/19; PA: 21161, MÔNICA 
MOURA DA FONSECA, AFTE, mat. 108.355-4B, Início: 04/04/19, PA: 21478, 
ROSIVALDO FERREIRA NERI, TATE, mat. 113.718-2B, Início: 01/04/19; PA: 
19829 e VALDÊNIA SANTOS MARTINS DE PINHO, ATE, mat. 106.914-4A, 
Início: 08/04/19; PA: 21538.0250/2019-GSEFAZ-27.05.19   HOMOLOGAR o 
afastamento remunerado dos servidores no mês de abril/2019, em virtude de 
concessão de licença especial: CÉSAR HENRIQUE GOERSCH ANDRADE, 
ATIFE, mat. 189.880-9A, Início: 08/04/19; PA: 21560, EDSON CÉSAR 
CUNHA DE OLIVIERA, ATIFE, mat. 189873-6A, Início: 15/04/19; PA: 21477, 
MÔNICA DO NASCIMENTO FALCÃO, TFE, mat. 108.368-6A, Início: 
18/04/19; PA: 21494, NELCY DAS GRAÇAS DA SILVA, AFTE, mat. 000.476-
6A, Início: 30/04/19; PA: 21857 e ROSIVALDO BEZERRA DE SOUZA, TATE, 
mat. 116.878-9A, Início; 22/04/19; PA: 21360.0251/2019-GSEFAZ-27.05.19  
HOMOLOGAR o afastamento remunerado dos servidores no mês de 
maio/2019, em virtude de concessão de licença especial: DANIEL JOSUÉ DE 

SOUZA, TATE, mat. 000.743-9A, Início: 06/05/19; PA: 21778, JOSÉ ADRIÃO 
MENEZES BRAGA, TFE, mat. 000.385-9A, Início: 06/05/19; PA: 21147, 
JUZENIR BITTENCOURT BENARRÓS, TFE, mat. 126.790-6A, Início: 
02/05/19; PA: 18038, MARILETE NASCIMENTO SILVA, AAFE, mat. 000.359-
0A, Início: 06/05/19; PA: 21666 e RONALDO NASCIMENTO OLIVIERA, TFE, 
mat. 126.795-7A, Início: 02/05/19; PA: 21794.0252/2019-GSEFAZ-28.05.19   
AUTORIZAR averbação do Tempo de Serviço em favor de RICARDO 
WAGNER FAÇANHA MENDES, AFTE, mat. 106.909-8C, do Quadro de 
Pessoal desta Secretaria: Licença Especial Não Gozada: Quinquênio: 
15.07.86 a 14.07.91; Dias Gozados/Período/Documento: 31 dias-01.12.04 a 
31.12.04-Proc. nº 35118/04-0; Tempo de Contribuição: 59; Total Contado em 
Dobro: 118.0253/2019-GSEFAZ-28.05.19  PRORROGAR, até 02.12.2019, a 
Portaria nº 0463/2018-GSEFAZ, de 03.12.2018, mantendo a redução da 
jornada de trabalho do servidor VANDERLAN PIRES DA SILVA, TATE, mat. 
190.405-1A, titular da Subgerênciade Supervisão das Declarações 
E c o n ô m i c o - F i s c a i s - S G D E ,  e m  6  h o r a s  d i á r i a s ,  a p u r á v e i s 
mensalmente.0254/2019-GSEFAZ-28.05.19  DESIGNAR WESLEY 
GONÇALVES DE SOUZA, Assessor II, AD-2, mat. 190.438-8A, para 
responder pela Gerência de Orçamento e Finanças-GORF, em virtude de 
concessão de férias ao titular Raimundo Marques dos Santos Júnior, mat. 
192.257-2A, no período de 03 a 17.06.2019.0255/2019-GSEFAZ-29.05.19 
LOTAR GILDETH PIRES DIAS PRADO, Agente Portuário II, mat. 196.720-
7B, do Quadro da Superintendência Estadual de Navegação, Portos e 
Hidrovias-SNPH, na Agência da Fazenda em Parintins-APAR, a contar de 
16.05.2019.GABINETE DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ASSUNTOS 
ADMINASTRATIVOS, em Manaus,03de junho de 2019.

ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ
Secretária Executiva de Assuntos Administrativos

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO
A COORDENADORIA DE COMPRAS E CONTRATOS GOVERNAMENTAIS 
– CCGOV/SEFAZ, no uso de suas atribuições legais,  CONSIDERANDO o 
teor do Relatório da Comissão Geral de Licitação-CGL relativo ao PE n° 
178/19 (Proc. nº 01.01.014101.101391/2019-26) para Aquisição de Materiais 
Hospitalares através do Sistema de Registro de Preços. 
RESOLVE: 
HOMOLOGAR a deliberação da CGL, nos termos do Relatório supracitado, 
que declarou vencedor(es) e adjudicou o objeto à(s) empresa(s): CIRURGICA 
MAIS COMÉRCIO DE PRODUTO HOSPITALAR EIRELI, item(ns) 03 e 04.
CONVOCAR o(s) responsável(eis) legal(is) da(s) empresa(s) acima citadas, 
para assinar Ata de Registro de Preços, no prazo de 05 (dois) dias úteis, a 
contar da publicação do presente ato. A inobservância desta convocação 
importará na aplicação das penalidades previstas no edital.
Manaus, 31 de maio de 2019.� �

ALEXANDRE SIQUEIRA DE MEDEIROS
Coordenador de Compras e Contratos Governamentais-CCGov/Sefaz

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO
A COORDENADORIA DE COMPRAS E CONTRATOS GOVERNAMENTAIS 
– CCGOV/SEFAZ, no uso de suas atribuições legais,  CONSIDERANDO o 
teor do Relatório da Comissão Geral de Licitação-CGL relativo ao PE n° 
252/19 (Proc. nº 01.01.014101.102614/2019-72) para Aquisição de Materiais 
Hospitalares através do Sistema de Registro de Preços. 
RESOLVE: 
HOMOLOGAR a deliberação da CGL, nos termos do Relatório supracitado, 
que declarou vencedor(es) e adjudicou o objeto à(s) empresa(s): M BRAZÃO 
DA SILVA, item(ns) 01; K. E. COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA, item(ns) 03 e 04; JID DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, item(ns) 02.
CONVOCAR o(s) responsável(eis) legal(is) da(s) empresa(s) acima citadas, 
para assinar Ata de Registro de Preços, no prazo de 05 (dois) dias úteis, a 
contar da publicação do presente ato. A inobservância desta convocação 
importará na aplicação das penalidades previstas no edital.
Manaus, 31 de maio de 2019.� �

ALEXANDRE SIQUEIRA DE MEDEIROS
Coordenador de Compras e Contratos Governamentais-CCGov/Sefaz

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO
A COORDENADORIA DE COMPRAS E CONTRATOS GOVERNAMENTAIS 
– CCGOV/SEFAZ, no uso de suas atribuições legais,  CONSIDERANDO o 
teor do Relatório da Comissão Geral de Licitação-CGL relativo ao PE n° 
294/19 (Proc. nº 01.01.014101.103243/2019-46) para Aquisição de Materiais 
Odontológicos através do Sistema de Registro de Preços. 
RESOLVE: 
HOMOLOGAR a deliberação da CGL, nos termos do Relatório supracitado, 
que declarou vencedor(es) e adjudicou o objeto à(s) empresa(s): WN 
COMÉRCIO ODONTO-CIRÚRGICO LTDA, item(ns) 01 e 02.
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CONVOCAR o(s) responsável(eis) legal(is) da(s) empresa(s) acima citadas, 
para assinar Ata de Registro de Preços, no prazo de 05 (dois) dias úteis, a 
contar da publicação do presente ato. A inobservância desta convocação 
importará na aplicação das penalidades previstas no edital.
Manaus, 31 de maio de 2019.� �

ALEXANDRE SIQUEIRA DE MEDEIROS
Coordenador de Compras e Contratos Governamentais-CCGov/Sefaz

SPA ZONA SUL
EXTRATO

ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 001/2018-SPAZS; PARTES: 
SERVIÇO DE PRONTO ATENDIMENTO ZONA SUL e a empresa SERVCAR 
DIESEL LTDA. OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato Primitivo 
por mais 12 (doze) meses, a contar de 01/06/2019 à 31/05/2020; VALOR 
GLOBAL: R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais). FUNDAMENTO 
LEGAL: PE 364/2018-CGL, com fundamento no Art. 2º, §1º da lei n. 
10.520/02 e Processo Administrativo nº 017127.000088/2019/SPAZS. 
Manaus/AM, 03 de junho de 2019.

JUCELINE FAYAL DE FREITAS
Diretora Geral
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AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO
AMAZONAS S. A. - AFEAM
ATO PRESIDENCIAL Nº  220/2019

O Diretor - Presidente da Agência de Fomento do Estado do Amazonas S.A. - 
AFEAM, usando das atribuições que lhe são estatutariamente conferidas, 
considerando o exposto nos Pareceres GERAD nº 205/2019, de 14.5.2019 e 
Jurídico nº 57/2019, de 29.5.2019, que dão respaldo à contratação direta, por 
inexigibilidade de licitação, do BANCO BRADESCO S/A, sob o amparo no 
artigo 30, caput, § 3º, incisos II  e III da Lei federal nº 13.303 de 2016, bem 
como do Termo de Contrato nº 33/2016-SEFAZ, 

R E S O L V E "ad referendum" da Diretoria
1. AUTORIZAR a contratação direta, por inexigibilidade de licitação, do 
BANCO BRADESCO S/A, CNPJ nº 60.746.948/0001-12, nos seguintes 
termos:a) Do objeto:  Prestação de serviços bancários de cobrança via 
documento de arrecadação, em padrão da Federação Brasileira de Bancos - 
FEBRABAN, por intermédio de suas agências, com prestação de contas por 
meio magnético dos valores arrecadados para atender as necessidades da 
AFEAM; b) Do prazo: Por 3 (três) anos e 7 (sete) meses, de 31.5.2019 a 
31.12.2022, conforme previsto no item 9 – PERÍODO DE PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS, Anexo I – Projeto Básico, do Edital do Pregão Presencial nº 
17/2016, que é parte integrante do Termo de Contrato nº 33/16-SEFAZ; c) Do 
valor: A referida contratação não possui valor, tendo em vista que o Termo de 
Contrato nº 33/2016-SEFAZ, firmado entre o Governo do Estado do 
Amazonas e o Banco Bradesco S.A., possui o benefício de isenção de tarifas 
para os serviços prestados pelo Banco, conforme previsto no item 6 – 
ESTIMATIVA DE CUSTOS, Anexo I – Projeto Básico, do Edital do Pregão 
Presencial nº 17/2016, que embasou o citado instrumento contratual;
2. DETERMINAR à GERAD a adoção das providências legais decorrentes da 
presente decisão;
3. DETERMINAR ao GADIR que inclua a matéria na pauta da próxima 
Reunião da Diretoria, para homologação.

 Manaus, 30 de maio de 2019.

MARCOS VINÍCIUS CARDOSO DE CASTRO
Diretor - Presidente

EXTRATO
ESPÉCIE: TERMO DE CONTRATO nº.001/2019; DATA DA ASSINATURA: 
01/06/2019; celebrado entre o SPA E MATERNIDADE CHAPOT PREVOST e 
a  – C E C SERVIÇO DE CONTRUÇÃO LTDA; OBJETO:   Serviço de Apoio 
Administrativo Técnico, PRAZO: por 03 (três) meses, a contar 01/06/2019 a 
31/08/2019; VALOR GLOBAL: R$ 599.613,75 (quinhentos e noventa e nove 
mil seiscentos e treze reais e setenta e cinco centavos); VALOR MENSAL: R$ 
199.871,25 (cento e noventa e nove mil oitocentos e setenta e um reais e vinte 
e cinco centavos), Manaus, 03 de junho de 2019.

_____________________________________________
SANDRA LÚCIA LOUREIRO DE QUEIROZ LIMA

Diretora Geral

RESENHA DA PORTARIA Nº 003/2019 – HICP
A Gerente Administrativo Financeiro do HICP, no uso de suas atribuições e, 
CONSIDERANDO a necessidade de Serviços de Apoio Administrativo 
Técnico; CONSIDERANDO a necessidade do SPA e Maternidade Chapot 
Prevost; CONSIDERANDO o disposto no art. 24, IV da Lei nº. 8.666/93, que 
preceitua ser dispensável a licitação nos casos de emergência ou de 
calamidade pública; CONSIDERANDO o que consta no processo 
administrativo nº. 0034/2019-H.I.C.P;
RESOLVE:
I – DISPENSAR o procedimento Licitatório, com base no art. 24, IV da Lei nº. 
8.666/93
II – ADJUDICAR o objeto da dispensa de licitação em favor da C E C 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ, sob o nº. 63.653.828/0001-69, 
pelo valor global de R$ 599.613,75 (quinhentos e noventa e nove mil 
seiscentos e treze reais e setenta e cinco centavos).
GERENTE ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO HOSPITAL DE 
ISOLAMENTO CHAPOT PREVOST, em Manaus (AM), 30 de maio de 2019.

 SPA E MATERNIDADE CHAPOT PREVOST

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL 
DO ESTADO DO AMAZONAS – ADAF

PORTARIA Nº 160/2019 – ADAF/AM

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA E 
FLORESTAL DO ESTADO DO AMAZONAS –ADAF no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo artigo 11, inciso XII, da Lei nº 4.163, de 09 
de março de 2015 e;
CONSIDERANDO igualmente as atribuições conferidas pela Lei nº. 3.801 de 
29 de agosto de 2012, que dispõe sobre a criação da ADAF e dá outras 
providências;
CONSIDERANDO o que estabelece a instrução normativa DAS/MAPA nº 44 
de 2 de outubro de 2007, que a prova as diretrizes gerais para erradicação e a 
prevenção da febre aftosa em todo território nacional;
CONSIDERANDO o disciplinado na Lei Estadual nº 2.923 de 27 de outubro de 
2004 que reestrutura o Sistema Estadual de Defesa Sanitária Animal e dá 
outras providências;
CONSIDERANDO o que estabelece o Decreto Estadual nº25.583 de 28 de 
dezembro de 2005 que regulamenta a Lei Estadual nº 2.923 de 27 de outubro 
de 2004;
CONSIDERANDO o Parecer nº 11/2019/ DIFA/ CAT/ CGSA/ DSAIP_2/ 
DAS/MAPA;
RESOLVE:
Art. 1º.Prorrogar para o dia 07/06/2019 o término da I etapa de vacinação 
contra Febre Aftosa em 21 (vinte e um) municípios do Amazonas (Apuí, 
Barcelos, Boca do Acre, Canutama, Carauari, Eirunepé, Envira, Guajará, 
Humaitá, Ipixuna, Itamarati, Juruá, Lábrea, Manicoré, Novo Airão, Novo 
Aripuanã, Pauini, Presidente Figueiredo, Santa Isabel do Rio Negro, São 
Gabriel da Cachoeira, Tapauá);
Art.2º. O prazo de notificação será mantido conforme calendário oficial, até o 
dia 15/06/2019;
Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Cientifique-se, publique-se e cumpra-se.
GABINETE DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA E FLORESTAL DO AMAZONAS, em Manaus, 03 de 
junho de 2019. 

ALEXANDRE HENRIQUE FREITAS DE ARAÚJO
Diretor-Presidente 

ADAF

AGÊNCIAREGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
CONCEDIDOS DO ESTADO DO AMAZONAS - ARSAM. O 
DIRETOR PRESIDENTE DA ARSAM,no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVEautorizara concessão de adiantamento, dentro do que se preceitua 
o Decreto nº16.396/94, no seu artigo 4º, inciso I, à servidora:PORTARIA 
Nº039/2019-GDP I – AMALIZA EVANGELISTA DA COSTA, VALOR R$ 
4.000,00 (quatro mil reais) 339039. APLICAÇÃO: 90 dias. PRESTAÇÃO DE 
CONTAS: 30 d ias;PORTARIA Nº0040/2019-GDP I I–  AMALIZA 
EVANGELISTA DA COSTA, VALOR R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 339030. 
APLICAÇÃO: 90 dias. PRESTAÇÃO DE CONTAS: 30 dias

Manaus, 03 de junhode 2019.

ACRAM SALAMEH ISPER JR
Diretor Presidente

INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS 
– IPAAM

Resenha nº 047/2019 O Diretor-Presidente do INSTITUTO DE PROTEÇÃO 
AMBIENTAL DO AMAZONAS – IPAAM,no uso de suas atribuições legais, 
autoriza, conforme o Art. 4º do Decreto nº 26.337 de 12 dezembro de 2006 o 
deslocamento dos seguintes servidores:01.Ossilmar Nazareno Evangelista 
de Araújoe Edmilson Souto Carneiro Junior– Analistas Ambientais, e Ruth 
Tereza dos Santos da Silva – Assistente Técnica, Pres.Figueiredo-AM, 
23/05/2019, Realizar vistoria/fiscalização , por recomendação da 7ª vara 
Federal Ambiental e Agrária;  02.Silvio Nascimento Araújo– Motorista, 
Manacapuru/ Novo Airão-AM, 22 à 25/05/2019, Transportar equipe técnica do 
IPAAM; 03.Rosa Mariette Oliveira Geissler– Analista Ambiental,e Susy 
Hevellyn Souza Pinheiro – Assessora, Manacapuru-AM, 23/05/2019, 
Realizar vistoria em diversos empreendimentos, no município; 04.Claudio 
Roberto Albuquerque dos Santos– Motorista, Pres.Figueiredo-AM, 
23/05/2019, Transportar equipe técnica do IPAAM;05.– Analista Ambiental, 
Santarém-PA, 10 à 14/06/2019, Participar da 4ª Reunião de Monitoria do 
Plano de Ação Nacional para Conservação dos Quelônios Amazônicos; 
Manaus, 22de Maio de 2019.

Juliano Marcos Valente de Souza
                                  Diretor Presidente do IPAAM
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INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS 
– IPAAM

Resenha nº 048/2019 O Diretor-Presidente do INSTITUTO DE PROTEÇÃO 
AMBIENTAL DO AMAZONAS – IPAAM,no uso de suas atribuições legais, 
autoriza, conforme o Art. 4º do Decreto nº 26.337 de 12 dezembro de 2006 o 
deslocamento dos seguintes servidores:01.Vivaldo Fernandes de Mourão – 
Motorista Fluvial, Manacapuru-AM, 23/05/2019, Transportar equipe técnica 
do IPAAM; 02.Cesar Leandro Abozaglo Umanã – Analista Ambiental, 
Manacapuru-AM, 29 à 31/05/2019, Realizar fiscalização e licenciamento 
ambiental, no município; 04.– Motorista, Pres.Figueiredo-AM, 23/05/2019, 
Transportar equipe técnica do IPAAM; Manaus, 24de Maiode 2019.

Juliano Marcos Valente de Souza
Diretor Presidente do IPAAM

INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS 
– IPAAM

Resenha nº 049/2019 O Diretor-Presidente do INSTITUTO DE PROTEÇÃO 
AMBIENTAL DO AMAZONAS – IPAAM,no uso de suas atribuições legais, 
autoriza, conforme o Art. 4º do Decreto nº 26.337 de 12 dezembro de 2006 o 
deslocamento dos seguintes servidores: 01.Eduardo White Pontes da 
Costa – Analista Ambiental, Brasília-DF, 29 à 30/05/2019, Participar do evento 
“Intercâmbio de Projetos Cadastro Ambiental Rural (CAR) apoiados pelo 
Fundo Amazônia”; Manaus, 30de Maiode 2019.

Juliano Marcos Valente de Souza
Diretor Presidente do IPAAM

INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS 
– IPAAM

EXTRATO Nº 68/2019
O Diretor-Presidente do IPAAM, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Delegada nº 102/2007, NOTIFICA o Autuado abaixo mencionado, da 
decisão de MANTER o Auto de Infração descrito, ficando estabelecido o prazo 
de 20 (vinte) dias para apresentar recurso junto ao CEMAAM ou 05 (cinco) 
dias para recolher o valor da multa imposta, contados desta publicação.
 

Manaus, 27 de maio de 2019.. 

 JULIANO MARCOS VALENTE DE SOUZA
Diretor-Presidente do IPAAM.

INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS 
– IPAAM

PORTARIA Nº 082/2019
O Diretor Presidente do INSTITUTO DE PROTEÇÃO 

AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Delegada nº 102, de 18 de maio de 2007; e

R E S O L V E:
I –DELEGAR competência a servidora DÉBORA 

JOSELICE GOMES PAIVA, matrícula nº 177.082-9 I, a contar de 02 de janeiro 
de 2019,para responder pela Gerência de Orçamento e Finanças do Instituto 
de Proteção Ambiental do Amazonas – IPAAM.

Gabinete do Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas – IPAAM, Manaus, 
31 de maio de 2019.

JULIANO MARCOS VALENTE DE SOUZA
Diretor Presidente do IPAAM.

INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS 
– IPAAM

DECISÃO Nº 232/2019 
O Diretor-Presidente do IPAAM, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, NOTIFICA os Autuados abaixo mencionados, da decisão de 
MANTER o Termo de Apreensão/Embargo  descrito, ficando estabelecido o 
prazo de 20 (vinte) dias para apresentar recurso junto ao CEMAAM, contados 
desta publicação.

 Manaus, 24 de Maio de 2019

JULIANO MARCOS VALENTE DE SOUZA
Diretor Presidente do IPAAM

PROCESSO  INTERESSADO  A/I  DECISAO  
1503.2539.18

 
Rosa Maria Silva das Neves

 
0304/18

 
113/19

 

 

INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS 
– IPAAM

DECISÃO Nº 240/2019
O Diretor-Presidente do IPAAM, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, NOTIFICA os Autuados abaixo mencionados, da decisão de 
MANTER o Auto de Infração descrito, ficando estabelecido o prazo de 20 
(vinte) dias para apresentar recurso junto ao CEMAAM, contados desta 
publicação.

Manaus, 24 de Maio de 2019

JULIANO MARCOS VALENTE DE SOUZA
Diretor Presidente do IPAAM

PROCESSO  INTERESSADO  T.EMB  DECISÃO  

1503 3049 18  JOSINEY SILVA DE 

MELO
 

064/18  232/19  

 

PROCESSO  INTERESSADO  A.I  DECISÃO

1503 0045 17  FRIGORÍFICO 

PESCADOR LTDA
 

11685/16  240/19

 

Resenha da Portaria nº 639/2019 de 21.05.2019.
O DIRETOR-PRESIDENTE DO DETRAN-AM, no uso de atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, RESOLVE: I- DESIGNAR: o servidor JOSE LEITE 
PEREIRA FILHOpara deslocar-se no município de MAUES-AM pararealizar 
vistoria nas dependências do CFC MAUES, no PERÍODO de 03/06/2019 a 
05/06/2019.

                       RODRIGO DE SÁ BARBOSA- Diretor Presidente

Resenha da Portaria nº 640/2019 de 28.05.2019.
O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DO AMAZONAS-DETRAN-AM, no uso de atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, RESOLVE: I- DESIGNAR: o servidorRICARDO 
BIANCHI RAMALHO DE CASTRO para deslocar-se no município de 
BORBA-AM para realizar vistorias nas dependências do CFC BORBA do 
Município, no PERÍODO de 03/06/2019 a 04/06/2019.

RODRIGO DE SÁ BARBOSA- Diretor-Presidente

DETRAN-AM

MATERNIDADE AZILDA DA SILVA MARREIRO
EXTRATO

ESPÉCIE: TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 004/2019; PARTES: 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE através da MATERNIDADE AZILDA 
DA SILVA MARREIRO e L P AMORIM EIRELI; OBJETO: serviços de 
manutenção preventiva e corretiva de software e hardware para controle de 
acesso; VIGÊNCIA: 31/05/2019 a 28/08/2019; VALOR GLOBAL: R$ 
108.998,97 (cento e oito mil, novecentos e noventa e oito reais e noventa e 
sete centavos); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PT: 10.122.0001.2001.0001; 
ND: 33903917; Fonte: 100. FUNDAMENTO DO ATO: Processo nº 
017121.000142/2019-MASM. Manaus, 03 de junho de 2019.

Juliana Evangelista de Oliveira
DIRETORA GERAL

MATERNIDADE AZILDA DA SILVA MARREIRO
EXTRATO

ESPÉCIE: TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 005/2019; PARTES: 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE através da MATERNIDADE AZILDA 

DA SILVA MARREIRO e LS SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO EIRELI; 
OBJETO: serviços de higienização, conservação, limpeza e manuseio do lixo 
e jardinagem; VIGÊNCIA: 28/05/2019 a 25/08/2019; VALOR GLOBAL: R$ 
444.000,00 (quatrocentos e quarenta e quatro mil reais); DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: PT: 103.023.2762.2245.0001; ND: 339037; Fonte: 100. 
FUNDAMENTO DO ATO: Processo nº 017121.000140/2019-MASM. 
Manaus, 03 de junho de 2019.

Juliana Evangelista de Oliveira
DIRETORA GERAL

MATERNIDADE AZILDA DA SILVA MARREIRO
EXTRATO

ESPÉCIE: TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/2019; PARTES: 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE através da MATERNIDADE AZILDA 
DA SILVA MARREIRO e R G SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EIRELI; 
OBJETO: serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos 
hospitalar, rede de gases, rede de vácuo e compressor de ar comprimido, com 
fornecimento de peças e acessórios; VIGÊNCIA: 31/05/2019 a 28/08/2019; 
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VALOR GLOBAL: R$ 202.815,20 (duzentos e dois mil, oitocentos e quinze 
rea i s  e  v i n te  cen tavos ) ;  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  PT: 
10.122.0001.2001.0001; ND: 339039; Fonte: 100. FUNDAMENTO DO ATO: 
Processo nº 017121.000143/2019-MASM. Manaus, 03 de junho de 2019.

Juliana Evangelista de Oliveira
DIRETORA GERAL

MATERNIDADE AZILDA DA SILVA MARREIRO
EXTRATO

ESPÉCIE: TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 007/2019; PARTES: 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE através da MATERNIDADE AZILDA 
DA SILVA MARREIRO e UCD – LABORATÓRIO UNIDADE CLÍNICA DE 
DIAGNÓSTICO; OBJETO: serviços especializado em análises clínicas  com 
fornecimento de equipamentos, insumos e mão de obra nas dependências do 
laboratório da Maternidade; VIGÊNCIA: 02/06/2019 a 31/08/2019; VALOR 
GLOBAL: R$ 350.300,97 (trezentos e cinquenta mil, trezentos reais e 
noventa e sete centavos);  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  PT: 
10.302.3276.2245.0011; ND: 33903950; Fonte: 230. FUNDAMENTO DO 
ATO: Processo nº 017121.000144/2019-MASM. Manaus, 03 de junho de 
2019.

Juliana Evangelista de Oliveira
DIRETORA GERAL
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